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·sENADO FEDERAL 

1- ATA DA 96• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO 
DE 1986 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

N9s 173 e 174/86 (n9S 228 e 236/86, na origi::m}; 
restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 

· 1.2.2- Telex 

Do Sr. Senador Milton Cabral, comunicando a sua 
renúncia de Senador da República, para assumir o 
Governo da Paraíba. 

1.2.3 - Comunicação 

Do Sr. Sen-ador Ivan Bonato, que se ausentarâ do 
País. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens n9s 175 a 180/86 (n~ 
229 a 234/86, ml origem), pelas quais o Senhor Presi­
dente da República solicita autorização para que os 
Departamentos de Estradas de Rodagem de Santa 
Catarina - DtR-SC; de Ãguas e Energia Elétrica­
DAEE/SP e os Govei-nos dos EStados de Rondônia, 
do Rio de Janeiro e de São Paulo possam contratar 
operações de crédito para os fins que especifiCam. 

1 .. 2 .. 5- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- 24"' aniversário 
do Estado do Acre. 

SENADOR JAMIL HADDAD- Encaminhando 
à Mesa projeto de lei que dispõe sobre a data do pa­
gamento de salários aos empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- falecimento 
do PrefeitO Helvídio Holanda Barros, da cidade de 
Rio Grande do Piau1, em acidente automobilístico. 

SENADOR JOSE LINS- Necessidade do esta­
belecimento de uma política global para a agricultu­
ra. 

SUMÁRIO 

1 .. 2 .. 6 - Comunica~ão 

Da Liderança do Partido Socialista Brasileiro, re­
ferente à indicação do Sr. Claudionor Roriz para a 
função de Vice-Líder do Partido. 

1.2 .. 7- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e _30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2 .. 8- Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 147/86, de autoria do 
Sr. Semtdor_ Jamil Haddad, que dispõe sobre a data 
do __ paganlCnto de salários aos empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 205(85 (n9 
6.332/85, na Casa de origem), que revoga o Decreto­
lei n9 251, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras pro­
vidências. (Em regime de urgência.) Aprovado. Â 
sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 84/82 (n9 
3.758/80, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei nY 4,771, de 15 de setembro de 1965, que insti­
tui o novo Código FlorestaL Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 129/82 (n9 
2..451 (79, na Casa de origem), que confere à usina da 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, em 
construção no Porto Primavera, a denominação de 
Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerâvolo. Aprova­
do. Â sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 133/82 (n9 
2.954/80, na Casa de origem), que altera dispositivos 
do Decreto-lei n9 986, de 21 de outubro de 1969, que 
institúi normas básiC<!S sobre alimentos. Aprovado 
nos termos do substitutivo da Comissão de Econo­
mia, após usar da palavra o Sr. Murilo Badaró. Â 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 123/84 (n9 
1.608/79; rla "Casa de origem), que disciplina o trans­
eorte de madeira em toros, por via fluvial Aprovado. 
A sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n9 8/83, que dispõe 
sobre validade de concurso para cargo ou emprego 
na administração federal centralizada e descentrali­
zada. A_provado em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 52/83, que submete 
os órgãos da administraçãO indire_ta ao poder investi­
gatório- d-as Comissões Parlamentares de Inquérito. 
Aprovado com emenda em primeiro turno, após usar 
da palavra o Sr. Itamar Franco. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 174/83, que modi­
fica disposição de Lei n9 4 .. 737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral). Aprovado em primeiro tur­
no, tendo usado da palavra os Srs. Jamil Haddad, 
Benedito Ferreira e José Lins. 

-Projeto de Lei Po Senado n9 61/85, acrescentan­
do dispositivo à Lei n9 5 .. 010, de 30 de maio de 1966, 
que organiza a justiça federal de primeíra instância. 
AprovadO em primeiro turno, nos termos do substitu­
tivo da Comissão_ de Constituição e Justiça. Â Co­
missão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 141/85, que altera 
dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei n9 3.071, 
de 1 Y de janeiro de 1916), que dispõe sobre a herança 
jacente e a sucessão legítimã.. Aprovado em primeiro 
turno. 

-Projeto de Lei do Senado n9 376/81, que deter­
mina a criação de Coordenações de Educação no En­
sino de 19 e 29 Graus e dá outras providências. Apro­
vado com emendas em primeiro turno. À Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n9197 (84 (n9 953/83, 
na Casa de origem), que institui o Programa Nacio· 
nal do Milho - PROMILHO, e determina outras 
providências. Aprovado o projeto, sendo rejeitadas as 
emendas. À sanção. 

1.3.1__- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS - Críticas à forma 
como vêm sendo feitos gastos com propagandas nos 
meios de comunicação, pelos Governos estaduais e, 
em especial, o do Estado do Ceará. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

SENADOR FÁBIO LUCENA. como Líder- Co­
locações sobre a eleição do Senador Milton Cabral 
pela Assembléia Legislativa da Paraíba, para Gover­
nador daquele Estado, 

SENADOR AMARAL PEIXOTO, como Uder­
Apelo em favor da manutenção da Escola Superior 
de Desenho industrial da cidade do _Río de Janeiro, 
no local onde se encontra. 

SENADOR MARCONDES GADELHA. C<Jmo 
Uder- Posição de S. Ex.~ com relação à pesca da ba­
leia. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- 55' ani­
versário do semanário O Munitor, da cidade de Ga­
ranhuns - PE. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- 111 Reu­
nião anual do Comitê Latino-Americano Coordena­
dor do Controle do Tabagismo. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Apelo em fa­
vor da inclusão em Ordem do Dia do_f_rojeto de Lei 
do Senado n<? 164/82, de autoria de S. Ex• 

SENADORA EUNICE MlCHlLES- Oefesa da 
implantação da pipcricultura no Estado do Amazo­
nas. 

].3.2- Dcsignat;ão da Ordem do Dia da prõxima 
sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 97• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO 
DE 1986 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEOIENTE 

2.2.1- Mensagem do Sr. Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte pro­
jeto de (ei: 

-Projeto de Lei do Senado n<?148/86, que dispõe 
sobre a criação de cargos no Quadro Perm~_nente das 
Secretarias das Seções Judiciárias da_Justiça Federa{ 
de Primeira Instância e dã o~utras proVí(iéncias. 

2.2.2 - Requerimentos 

- N<? 139f86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n<? 2/86-DF, que fixa os efetivos do Corpo de 
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Bombeiros do Distrito Federal e dá ou_tras providên-
cias. _, 

- N<? 140/86, de urgência para o ·oficio n9 
S/53/85, que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo à elevação do limite autorizado na Resolução 
n<? 134/85, no valor de USS 4,000,000.00, de forma a 
possibilitar àquele Estado a utilização integral dos re­
cursos que estão sendo colocados à disposição, para 
a aplicação no Programa de Saúde. 

2.2.3 - Comunicações da Presidência 

- Extinção da Comissão Especial, criada pelo Re­
querimento n<? 196/82, que se· destinava a realiza"r es~ 
tudos sobre a reforma tributária. 

-Recebimento das Mensagens n9s 183 a 196/86 
(n9s 238 a 250/86, na origem), pelas quais o Senhor 
Presidente da República solicita autorização d_o Se~ 
nado Federal para que us prefeituras mu-nicipais que 
menciona sejam autorizadas a contratar operações de 
crédito para os fins que especifica. 

2.3- O ROEM 00 DIA 

- Red~çào fmal do ProjetO de ReSOlução n<? 
16/85, que concede aos ex-Senadores da República o 
direito de utilização dos serviços técnico-assistenciais 
do Senado Federal q:Ie discrimina, e dá outras provi­
dências. Aprovada. A promulgação. 

-- Redação final do Projeto de Resolução n9 
169(85, que autoriza o Governo do Estado-do Acre a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos), destinada a carrear recursos para o pro­
grama rodoviário daquele Estado. Aprovada .. i\ pro­
mulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n Q 

13/86, que autoriza o Governo do Estado do Ceará a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares 
norte~americanos), destinada ao programa de refina­
ciamento da divida externa daquele governo junto ao 
Banco do Estado do Cearã S/ A. Aprovada, após usa­
rem da palavra os-Srs. Jamil Haddad e César Cals. Á 
promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n<? l0lf85, que altera 
dispositivo da Lei n'? 3.529. de 13 de janeiro de 1959, 
que disciplina a aposentadoria especial dos jornalis­
tas profissionais, para o fim de estabelecer que as mu-

lheres, exercentes dessa atividade, possam aposentar­
se após vinte e cinco anos de tempo de serviço. Apro­
vado, em segundo turno, após usar da palavra na sua 
discussão o Sr. Luiz Cavalcante. À Comissão de Re­
dação. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Projeto de Lei do Senado n<? 2/86-DF, em regime 
de urgência, nos termos do Requeriment9 n<? t39f8_6, 
lido no expediente da presente sessl!o. Aprovado, 
após pareceres das Comissões Técnicas, tendo usado 
da palavra na sua discussão o Sr. Lenoir Vargas. Ã 
Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n<? 
2/86-DF, em regime de urgência. Aprovada. A 
:sanção. 

Ofício n9 S/53, de 1985, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n? 140/86, lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n'>~ 3g, de 1986, após pareceres 
das comissões técnicas. Ã Comissão de Redação. 

Redação !jnal do Projeto de Resolução n9 38/86, 
em regime de urgência. Aprovada. Ã promulgação 

2.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Apelo em fa­
vor da brevidade da apreciação, pelo Senado Fede­
ral. do Pmjeto de Lei do Senado n<? 106/83, que esta­
belece limite para o r,eajuste de preço público ou tari­
fa sujeita a controle governamental e dá_outras provi­
dênci:,ts, 

SENADOR ODACIR SOARES- Noucia publi­
cada no jornal Zero Hora, de Porto Alegre, edição de 
16 de junho último, sob o título "Um deputado acu­
sado de falslficação". 

2.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessã(). 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI· 
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS CO'\IISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 96~J. Sessão, em 17 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . --

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Odacir Soares - Aloysio Chaves - Hélio Gueiros -
Alexandre Costa - América de Souza- Alberto Silva 
- Hetvídio Nunes- João Lobo- Cesar Cals- José 
Lins - Moacyr Duarte - Martins Filho - Hu.mberto 
Lucena - Marcondes Gadelha - Cid Sampaio - Ni­
valdo Machado -Guilherme Palmeira - Luiz Caval­
cante - Albano Franco - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães --Lomanto Júnior - Luiz Viana- João 
Calmon - José Ignácio Ferreira- Amaral Peixoto -
Nelson Caineiro - Janlif Ha:d-diià - Itam-ar Franco -
Murilo Badaró - Alfredo Campos - Fernando Henri­
que Cardoso - Severo Gomes - Beriedito Ferreira -
Mauro Borges- R:oberto Campos -José Fragelli­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Âlvaro Dias­
Enéas Faria- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Lenoir 
Vargas - Carlos Chiarelli- Pedro Simon- OctáviO_ 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1"'-Secretãrio procedreáàle"íiura do Expediente. 

'É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLI-­

CA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sanciona­
dos: 

N9 173/86 (n"' 228/86, na origem), de 12 do corren­
te, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 12, de 
1986 (n9 6.346/85, naquela Casa, que proclama o 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Nelson Freire Lavenére­
Wanderley patrono do Correio Aéreo Nacional). 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.490, de 12 
de junho de 1986). 

N9 174/86 (n"' 236/86, na origem), de 13 do corren­
te, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 16, de 
1986-DF, que fixa o efetivo da Polícia Militar do Dis­
trito Federal, altera dispositivo da Lei n' 6.450, de 14 
de outubro de 1977, e dã outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.491, de 13 
de junho de 1986). 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, telex que vai ser lido pelo S_r. !'­
Secretário. 

É lido o seguinte 

Ex.m? Sr. 
Senador José Fragelly 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília/O F 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, Emine11te Presi­
dente e fraterno amigo.- Co"munico que, na fo-rmafegi..-: 
mental, renuncio a cadeira de Senador da República. 

Quero nesse momento, externar toda a minha gratidão 
pelas atenções que sempre fui alvo. 

Assumo, a partir de hoje, o Governo do meu Estado, 
onde me coloco a disposição de Vossa Excelência e de­
mais membros. 

Saudações atenciosas ---Milton Bezerra Cabral 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Nos termos 
do art. 33 e seu Parágrafo único, o documento enviado à 

Mesa pelo Sr. Milton Cabral, será publicado no Diârio 
do Congresso Nacional, com o que se tornarâ efetiva e 
irretratável a renúncia apresentada. (Pausa). 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretário. 

~ lida a seguinte 

Brasília, 04 de junho de 1986 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acOúfõ com o disposto no art. 43, alínea "a", dO Regi­
mento Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa 
a partir do dia 24 do corrente, para breve viagem ao es­
trangeiro, em <?arâter particular. 

Atenciosas saudações. - Ivan Oreste Bonato. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - A comuni­
cação lida vai à publicação. 

A Presidência recebeu as Mensagens nt>s 175 a 180 (n9s 
229 ·a 234/86, na origem), de 13 do corrente, pelas quais 
o Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, 
item VI, da Constituição e de acordo com o art. 29 da 
Resolução n9 93/76, do Senado Federal, solicita autori­
zação para que os Departamentos de Estradas de Rod<~:­
gem de Santa Catarina- DER/SC; de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE/SP e- os Governos dos Estados de 
Rondônia, do Rio de Janeiro e de São Paulo possam 
contratar operações de crédito, para os fins que especifi­
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia) - Hâ oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O_SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronunci~ o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs~ Senadores: 

Dia 15 de junho foi uma data diferente para mim e 
para o povo do Acre. Completamos 24 anos da transfor­
mação do Territôrio em Estado. 

Para nós, que vivíamos sob o "estigma" do sistema 
territorial, a alteração teve o sentido de liberdade políti~ 
ca por todos ansiada. Não podiamos acreditar que dew 
país de termos sido país em 1899, proclamado pelo espa­
nhol Luís Galvez e Estado independente_em 1902, por 
José Plácido de Castro nos tornássemos escravos dentro 
da nossa Pátria com o advento- da fórr:Õ.ula- polítiCo­
administrativa de Território. 

Mas, inconforrr.ados, mantivemos acesa a luta para, 
afinal; tornar-se realidade com o trabalho do então De­
putado José Guiorrtard dos Santos que se engajou à nos­
sa causa desde 1945, quarido foi governador daquela uni~ 
dade brasileira. 

E o povo do Acre, sentindo nele o líder inconteste, o 
elegeu Deputado Federal em 1950. 

Talentoso e conhecedor dos nossos anseios e das nos­
sas necessidades, iniciou na Câmara sua ação política 
voltada a mudar o nosso status. Em 1957, através do seu 
Projeto n9 2.654/57, partiu em busca do seu e,do nosso 
desejo, felizmente vitorioso no dia 15 de junho de 1962, 
com a Lei n' 4.070, quando o Brasil se encontrava sob o 
sistema Parlamentarista, sendo Presidente o Dr. João 
Goulart e !~'-Ministro Tancredo NevesA 

o autor da proposição, ante esse seu inigualável triun­
fo, passou a manter ainda mais a sua incontestável e in­
discutível liderança conduzida com a honestidade que 
lhe era peculiar, à qual o povo é eternamente grato. 

Muitos foram os companheiros, tanto da Capital 
como dos municípios, que não regatearam aplausos e 
apoio à idéia transformista, jã por mim sempre nominaw 
dos desta Tribuna, porém gostaria de, nesta oportunidaw 
de, incluir os nomes de saudosa memória do Coronel 
Manoel Fontenele de Castro e Jorge Felix Lavocat como 
suportes políticos na Capital, refletindo-se pelo interior. 

' 

A coragem cívica de José Guiomard dos Santos, que 
sempre contou com a compreensão de sua permanente 
companheira e animadora Lydia, haveria de torná-lo vi­
torioso, pois o autor do projeto sabia também reunir o 
seu tato diplomático e a sua pertinácia. Foram fatore's 
preponderantes que culmirtariam na materialização da 
sua propositura! 

A partir daí, o Acre entrou numa nova fase de sua his­
tória poUtica. Sentiu a grandeza da luta travada que não 
foi em vão. E o jovem Estado passou a experimentar dias 
melhores e, por que não dizer bonançosos. 

O Sr. Mário Maia- Senador Jorge Kalume, permite 
um aparte? 

JORGE KALUME - Ouço o Senador Mário Maia, 
com satisfação. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador Kalume, V. Ex~ 
registra com grande oportunidade mais um aniversário 
de nosso torrão natal promovido a Estado. Por certo, a 
Lei n~' 4.070 foi a carta de alforria de nossa terra. De 17 
de novembro de 1903 até 15 de junho de 1962, aquela 
unidade da Federação era um simples Território, á que 
equivale dizer, nada mais era o então Território Federal 
do Acre, sen'ão uma grande repartição federal, tendo por 
chefe um interventor, nomeado pelo Presidente da Re­
pública. 

Coube ao então Deputado José Guioma-r doS Santos a 
inicfativa de um projeto de lei que, uma vez aprovado 
pelo Congresso, transformou-se na Lei 4.070 de 15 de ju­
nho de 1962, sancionada pelo então Presidente Joà_o 
GOiila:rt e }9-Ministf~ o Dr. Tancredo Neves. 

Neste momento, junto-me a V. Ex•, neste aparte, para 
congratular-me com o povo acreano por essa efeméride, 
ao mesmo tempo em que rendo minhas homenagens ao 
saudoso Senador José Guiomard e ao não menos 
lembrado Presidente João Goulart. 

O SR. JORGE KALUME - Agradeço o aparte do 
nobre Senador Máriõ Maia. 

O Acre avança râpido para tornar-se uma das unida­
des fortes da federação ante o seu progresso com a sua 
economia agora diversificada; porque antes, por força de 
circunstâncias, ela se limitava ao extrativismo gumífero. 

E este meu registro teve o escopo de homenagear o 
povo do novel Estado, inclusive o imortal benfeitor, o 
inesquecível José Gufomard dos Santos e todos _os de­
mais companheiros partícipes do ideal autonomista! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Octãvio Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• declina da palavra. 
Conáa-o a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Consolidação das Leis do Trabalho, à época em que 
fÓi editada, 19 de maio de 1943, representou, sem dúvida, 
para o nosso País, um importante avanço no campo so­
cial e sob o aspecto jurídico. 

O rolar dos tempos veio, porém, mostrar, pelas trans­
formações ocorridas na coletividade, que muitas de suas 
dispoSiç-ões precisam ser revístas, modificadas, para 
adaptar-se às novas realidades. 

É certo que, nesses quarenta e três anos de vigência, a 
CLT sofreu alterações, graças, sobretudo, à atuação vigi­
lante de ilustres parlamanteres e de movimentos sindi­
cais. Não me parecem elas, todavia, suficientes para tor­
nar mais atual o chamado Direíto do Trabalho. 

Representante do Partido Socialista Brasileiro, e seu 
líder nesta Casa do Congresso, hei de estar presente às 
conquistas dos trabalhadores no setor social, de modo a 
assegurar-lhes a melhoria do que já obtiveram e a evitar 
que se atrase o reconhecimento do que ainda lhes é devi­
do pela sua participação na obra da construção nacional. 
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Fiel a essa orientação, há cerca de vinte dias. _apresen­
tei projeto de lei elevando a remuneração do trabalho 
noturno, de que cogita o art. 73, da CLT. 

Hoje, trago ao exame de meus dignos pares outras su-
gestões. . 

O arL 459 _da_Consolidação preceitua que o pagamen­
to salarial, se estipulado mensalmente, deve ter lugar até 
o décimo dia do mês subseqiiente; se estipulado por se­
mana, deve ser feito até o quinto dia após o vencimento. 

i:: claro, Sr. Presidente, que essa norma encerra uma 
sêrie de incoveniência. A faculQ_ade concedida ao empre.­
gador desfavoreceo empregado. Ela poderia existir se, a 
seu lado, concomitamente, houvesse uma outra, preven­
do que nenhuma dlvida do assalariado pudesse ser 
cobrada antes dos dez primeíros dias úteis do mês. To· 
dos sabemos que muitos são os compromissos que de-­
vem ser sal®dQ.S. precisamente no começa do mês. 

É preciso não esquecer que o nível salarial do traba· 
lhador brasileiro apresenta- índices reconhecida e nota­
damente b_a_U:,_o-s. Tal circunstâncias estã a exigir que o 
pagamento dos seus salãrios se faça prontamente, sem 
delongas. 

O papel do legislador só pode ser o de captar o fenô­
meno social, pois a lei deve refletir o que é necessãrio, de 
molde a concorrer para o equiHbrio da vida coletiva. 

A proposição- que ofereço dispõe que o pagamento, 
quando ajustado mensalmente, deverã ser realizado até o 
primeiro dia útil do mês sub~eqUente; quando ajustado 
semanalmente, até o primeiro dia útil seguinte ao perío­
do vencido. 

Essa mudança não teria sentido se não se fizesSe acom· 
panhar de uma sanção para o seu desrespeito. 

Não conheço caso de multa para o pagamento atrasa­
do de sªlá-rios. A exceção é para o pagamento via judi­
cial. Mas ê óbvio que deve existir tal multa. Daí, 9 Proje­
to acrescentar ao art. 5to, da CLT, um parãgrafo único, 
estabelecendo a penalidade. O trabalhador ~e_rã direíto, 
então, a receber seu pagamento acrescido de multa. Cor­
respondente aos dias que levou para recebê-lo. Cada dia 
de atraso, um dia de salário. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações que rrie pa­
reciam oportunas deixar consignadas para qu~ _o Se~a__do 
bem possa avaliar" o alcance das alterações que estou 
propondo e projeto que estou entregando, neste momen-
to, à Mesa. __ _ __ _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (MYh9bem1) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Hclvídio Nunes. 

O SR. HELV(DIO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso. ) - Sr. Presjgente, S!s. Senadores: 

Sexta-feira tiá(lS3.ta conversamos longamente em Te· 
resina. Falamos sobre os problemas do Municípiõ; da 
ãrea e, corno é natural entre políticos, examinariws tam­
bém o quadro que se esboça relativo às próxi"màS eleições 
de 15 de novembro. 

Hoje, pela manhã, fui surpreendido com-uma notícia: 
a princtpio, duvidei da sua veracidade pois que, hã me­
nos de um mês, aconteceu na mesma rodovia acidente 
envolvendo o Prefeito do mesmo MunicLpío. Poucos ins· 
tantes depois, chegava a dolorosa confirrnação: é que na 
estrada Itaueira- Canto do Buriti, no balão que conduz 
à cidade do Rio Grande do Pi_auí, chocaram·se doi~ veí­
culos que trafegavam em sentido _contrário. Em c<;mse­
qiiência, faleceu o Prefeito_ de_ Rio Grande do Piau(, 
Helvídio de Hola_ndaJ;Iarrps, meu primo e meu amigo. 
Fácil é verificar quanto o fato me cal!sou e ainda causa, 
pois que ao longo dos anos, além das relações de paren­
tesco, cultivamos sempre uma grande amizade. 

Filho de Moisés Baldoíno de Barros e Antônia de Ho_-_ 
landa Barros, Helvídio de Holanda Barros, casado com 
Divina, deixa ·os filhos: Pedro, José, Osmar e An-a-Dina. 
Agricultor e pecuarista, projetou-se na vida pública do 
seu Município e ocupou, não faz muito tempo, as 
funções do Cargo de Prefeito daque[e Município. Recon· 
duzido ao cargo na última eleição municipal faleceu ago­
ra no pleno exercício das suas funções, deixando um vá· 
cuo muito grande, ... 

O Sr. João Lobo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HEL VlDIO NUNES -não apenas no seio fa­
miliar mas, sobretudo, na comunidade do Rfo Grande 
do Piauí c_ na,s comunidades vizinhas, pela seriedade, 

DIÂRIO DO CONGRESSO NAC!Ol'I.~L {Seção li) 

pela honradez, pelo desvelo c_Qrn que sempre cuidou dos 
negódOs ·públicos. Tem V. Ex~ o aparte, nobre Senador 
João Lobo. · 

O Sr. João Lobo- Nobre Senador Helvídio Nunes, 
interrompo este pronundamento de V. Ex•, que registra 
a triste notícia, para nós e toda a comunidade piauiense, 
do falecimento do Prefeito Helvídio de Holanda Barros, 
ocorrido ontem no balão da estrada que leva a Rio 
Grande. Foi uma notícia trágica e inesperada, que nos 
colheu a todos de sutpresa, deixando-nos inteiramente 
penalizados com o fato ocorrido, porque, como dizia V. 
Ex~. foi o segundo grande desastre quase no mesmo local 
ocorrido com a mesma pessoa. V. E.x~ está dizendo as 
qualidades do Prefeito Helvídio de Hqlanda Barros duas 
vezes_ Prefeito da Cidade do Rio Grande; homem de cri· 
térío, de palavra, de procedimento correto, líder da sua 
região, eis que desde 1962 batalhávamo~ no meSIIlO_Par· 
tido, do mesmo lado. Toda a comunidade do Rio Gran· 
de, todas as cidades vizinhas: Itaueiras, Flores, Campos 
do Buríti, Floriano e também a região de Picos, na qual 
ele tem parentes, sentiu, lamenta e chora o triste infausto 
da tarde de ontem. Quero, pois, juntrir --Os meus senti­
mentos, o meu voto de pesar para toda a família de 
Helvídio de Holanda Barros e a- toda a cidade do Rio 
Giande, da qual ele era Prefeito dinâmico e um bom Pre· 
feito daquela cidade. Era este _o _meu aparte. 

O SR. HELV[DIO NUNES --Agradeço a partici­
pação de V. Ex', nobre Senador João Lobo, neste pro­
nunciamento. 

Prossigo, dizendo que Helvídio de Holanda Barros 
sempre ocupou um lugar destacado na cpru,u_nidade rio­
grandense. Por isso, desta tribuna e nesta tarde, ainda in­
conformado com o trãgico acidente que levou a vida do 
Prefeito de Rio Grande do Piaui na noite de ontem. 

Quero levar a toda a famma enlutada, à população do 
Piauí c a todas as pessoas daquela região os m·eus seriti· 
mentos de muita tristeza e de grande pesar pelo infausto 
acontecimento que retirou do nosso convívio um polítjco 
eficiente, um político que honrava e que distinguia a 
classe política, um homem que se dedicou pOr írlfeiro à 
causa de servir a sua gente, ao seu Município e a todos 
quantos reclamavam a sua ajuda, a sua participação e o 
seu desvelo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- COncedo a pa­
lavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSÍ LINS (PFL- CE. Pronuncia o segUinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: Veio embu­
tido , no recente pacote de providências governamentais, 
um novo critériO de cálculo da taxa de juros para os cré· 
ditos agrfcolas. Segundo esse critério, a taxa de tais jUros 
terá seu cálculo fundado no íridice de captaÇão dos Certi­
ficados de Depósitos Bancários de 180 dias, em substí· 
tuição ao que vinha sendo definido em função das Letras 
do Tesouro Nacional de 35 dias. 

A dinâmica bancãria passa, portanto, a desenvolver·se 
em razão do maior ou menor fluxo de ganho. O aumento 
da remuneração pelos Bancos aos aplicad_or~. inclusive 
em seus Certificados de Depósito, implica na elev-ação 
automática das taxas de juros dos tomadores de crédito 
para financiamento agrícola. 
.A mecânica do sistema, pela sua própria complexida­

de, foge ao objeto desta apreciação, pois envolve política 
<ie preços mínimos, seguro agrícola e seguro de crédito 
agrícola, além de aspectos de comercialização. E nossa 
disposição aqui é discutir a necessidade de uma opção 
governamental para a agricultura, que deve ser inteira­
mente voltada para o desenvolvimento econômico e so­
cial do País. Sucede que, em razão mesmo da tese que de­
fendemos, é justiflcãvel comentar, um pouco, as críticas 
levantadas por economistas, em círculos acadêmicos, 
contra o que consideram "interferência -governamerital 
na comercialização dos produtos agrícolas, por meio de 
tabelamentos, venda de estoques oficiais, liberação de 
importações e restrições de exportações, etc." Os que as­
sim pensam repelem o argumento de que o Governo é 
forçado a subsidiar o crédito rural, mediante a_ fixação de 
baixa taxa de juro, porque também é reduzida a taxa de 
retorno na agricultura. Não admitem eles que a finalida­
de dessa facilitação creditícia é conciliar preços e rendi­
mentos físicos da agricultura com aumento quantitativo 
e qualitativo_ da produçao agrícola. 
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O Sr. Gervásio Castro de Rezende, na Revista Brasi· 
\eira de E..::onomia- vai. 39- pág. 187, afirma, com ra· 
zão: 

" ... se a taxa Qe retorno na agricultura é efetiva­
mente tida como baixa pelos possíveis tomadores do 
crédito, em relação a uma taxa de retorno alternati­
va (no mercado financeiro, por exemplo) então esses 
tomadores terão um forte estímulo a tomar o crédi­
to a uplicá-lo efetivamente fora da agricultura, mes­
ma sem burlar as normas do Sistema N acionai de 
Crédito Rural (SNCR). O subsídio-ao crédito agrí~ 
cola seria, assim, em grande parte inócuo, e sua im· 
plantação ou retirada pouco impacto teria sobre a 
produção ou sobre os preços agrícolas. Segue--se 
também que. nessas condições, somente uma 
atuação direta sobre a taxa de retorno agrícola -
via elevação do nível de preços ejou aumento da 
produtividade- seria capaz de estimular o setor." 

Sr. Presidente, aqui termina a minha citação do Sr. 
Gervásio de Castro. 

É evide.nte que ê errôneo o enfoque de que t'odo o 
problema da agricultura brasileira ê. á real natureza do 
problema da taxa de retorno. Essa concepção, evidente· 
mente, tirnita o campo da anã]lse do problema geral da 
agricUltura. Não se trata de simples aritmêtica _contãbil 
nem de mera coinPensação bancáriã., trata-se de um jogo 
de fatores e implicações, que transitam do_ ecQnômico 
para -o social e político ou, vice versa, do político para o 
econômico e social. Toda uma gama de ponderáveis e, 
talvez, até de imponderáveis, entra em ação, notadamen­
te num país que tenta implantar a reforma agrária e tem 
de, primeiramente, forçar a compreensão entre os gran­
des proprietários de terras e os lavradores serrr terra. 

A reforma agrária deftc.grada pelo Governo agravou() 
conflito rural e promove conseqílências profundas no se­
tor produtivo, em especial no setor de produção de ali­
mento!:.. 

Graves incertezas se prenunciam na agricultura brasi· 
leira, justamente quando ela passa a ser entendida, jâ 
agora, na sua exata compreensão desenvolvimentista. A 
instabilidade do setor agrícola, como se vê, não reside 
apenas na forma do crédito agrtcola subsidiado, mas 
também nos confrontos da própria política do setor. 

t:. dispensável repetir a importância da agricultura, 
não apenas para o Brasil, mas para todos os_ países do 
mundo. O setor agrícola é vital para o desenvolvimento 
econômico, social, político e até da segurança interna, ou 
seja, para a questão militar. E o Brasil, é claro, pela sua 
dimensão continental, pela sua disponibllídade de terra e 
de ágUa não pOde fugir a esta regra: tem na agricultura 
um dos fundamentos até mesmo da nossa almejada paz 
social. 

É salutar, portanto, que providências sérias, tendentes 
a viabilizar a expansão da agricultura, em termos de pro­
dução, transportes, armazenamento e comercialização, 
sejam implantadas urgentemente. Para tanto, o subsidio 
ao crédito agrícola, tanto quanto a fix_açã_o ct_o_s __ preços 
mínimos são itens importantes, justamente porque são 
dirigidos aos produtores mesmos, sem os quais não hã 
pensar.se ou falar-se em produção ou em aumento de 
produção. 

Relativamente ao Nordeste, em especial, a política 
agrícola tem de contar <:om a intervenção governamen­
tal. Pelo menos enquanto não forem solucionados os 
problemas que surgem das questões climáticas. 

Este, aliás, é um ponto que tenho muitas vezes levan. 
tado aqui neste plenário. Enquanto não tivermos uma 
ação consistente do Governo no campo da segurança da 
agricultura nordestina, isto é, no campo da irrigação, 
que a torne tanto quanto possível independente _das cala­
midades ou mesmo da1> grandes oscilações clímáticas, 
evidentemente, a intervenção do Governo terá sempre 
que compreender uma grande dose de subsídios aos pro­
dutores nordestinos. 

Somos, Sr. Presidente, dos que defendem não apenas o 
subsídio agrícola, principalmente para o Nordeste, mas 
somos dos que desejam um forte subsídio aos financia­
mentos rurais, preconizando, é claro, mecanismos que 
evitem a aplícação do dinheiro tomado a juro baixo em 
segmentos mais rentáveis da economia. Não se deve con­
fundir, portanto, o favorecimento do agricultor dedica­
do à tarefa produtiva com especuladores de mercados de 
quaisquer natureza. Pois, somente com uma estrutu-
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ração de hábil e eficici!te política rurá.l o nosso País se 
tornará capaz de produzir alimentos e outros produtos 
de origem agrícola, não apenas para o abastecimeitto inM 
terno, mas para exportar excedentes. 

E aqui, Sr. Presidente, temos para nós que, somente 
estimulando de modo consistente o setor agrícola, de to­
das as maneiras, ficaremos habilitados a não termos ne­
cessidade de optar quanto a se devemos produzir para o 
consumo interno, ou se é preferível exportar em troca de 
dólares para estabHizar a balança comercial. Essa alter­
nativa só subsiste enquanto a agricultura brasileira não 
for capaz de responder às exigências e pOssibilidades dos 
mercados interno e externo. 

Sr. Presidente, minha apreciação de hoje tem por fim 
reclamar mais uma vez do Governo o estabelecimento de 
uma poHtica global pura o setor agrícola e, como tenho 
dito tantas vezes, que leve em conta as nuanças de cada 
uma das regiões do País, em especial do Nordeste, onde 

·os pequenos e médios agricultores sob o impacto das 
mudanças do clima, só podem viver de favores goVerna~ 
mentais. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Sobre a mesa, 
comunicação que serâ lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

Ê lida a seguinte 

BrasHia, 17 de junho de 1986. 
Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 64, § 29 do Regimento Interno, te­

nho a honra de comunicar a Vossa Excelência que indico 
para a função de Vice-Líder do Partido Socialista Brasi­
leiro - PSB, o Senhor Senador Claudionor Roriz. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, -Jamil Haddad, Uder do-PSB. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia) - A comuni-
cação lida vai à publicação, -

A Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação das seguintes matérias: 

-Redação final âõS-Pi'ojetos de Resolução n9s 16 e 
169, de 1985, e 13, de 1986; e -

- Prõjeto de Lei do Senado n9 101, de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Sobre a mesa, 
projeto que vai ser lido pefo-Sf. }9-Secret"ârio":---

:t: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 147, de 1986 

Dispõe sobre a data do pagamento de salários aos 
empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho 

O Congresso N acionai Decrc_ta: 

Art. 19 O parágrafo único do artigo 459 da ConsOli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de março de 1943, passa a viga·rar com a 
seguinte redação: 

"Art. 459. . ...• ~· ............ , ..•.• , . ., .... . 
Parágrafo único. Quando o pagamento houver 

sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais 
tardar, até o primeiro dia útil do mês subseqüente 
ao vencido; quando houver sido estipulado por 
quinzena ou semana, deverá ser efetuado até o pri­
meiro dia útil seguinte ao período vencido." 

Art. 29 Fica acrescentado ao artigo 510 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de março de 1943, um parágrafo único 
com a seguinte redação: 

"Art. 510. . ..... -•...........•... -..- .. •"~-~-· 
Parágrafo único. No caso de infringência do ir~ 

tigo 459 e seu parágrafo único, serâ aplicada a multa 
de um dia de salário por dia de atraso." 

Art. Jo;~ Esta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação. 

Art. 4o;~ Revogam~se as disposições em contrário. 

DIÁRIO DO COI'/GRE5SO NACIONAL (Seção I!) 

Justificação 

A regrn do urtiga 459 da CLT diz respeito â data de 
pagamento dos salários. Tendo em vista o nível reconhe~ 
-cidamente baixo de- salário do trabalhador biasileiro·,­
constitui, sem dúvida, um abuso a faculdade de que dis~ 
põe o empregador de pagar a remuneração de seus em· 
pregados até o décimo dia útil do mês seguinte ou até o 
quinto dia últil da semana seguinte. 

A norma existente só se justificaria se vigorante oUtra 
prevendo que nenhuma dívida do assalariado pudesse 
ser cobrada antes dos dez dias primeiras· dias úteis da 
quinzena, conforme a circunstância. _ - _ 

Por outro lado, não há multa para o atraso de paga~ 
menta dos salários (com exceção do pagamento judiCial 
e esse mesmo não compensa o prejuízo do trabalhador). 

Na verdade, o pagamento dos salários deve ser feito 
no último dia útil do mês trabalhado, ou quinzena, 
determinando~se multa, por dia de atraso, significativa, 
para o caso de pagamento extrajudicial. 

Assim, além do pagamento em dobro da garte incon­
troversa da questão, caso a empresa não a deposite no 
pmzo legal, o trabalhador terá direito a receber seu pa­
gamento (salário) acrescido de multa correspondente aos 
dias que levou para recebê-lo. Por óbvio, se o emprega~ 
dor não realizar o pagamento atrasado com a multa de­
vida, o empregado ajuizará a respectiva cobrança. 

-Sala das Sessões, 17 de junho de 1986.- Jamil Had­
dad, 

DECRETO-LEI N' 5.452, 
DE l' DE MAIO !943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja 
a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a um mês, salvo no que concerne a co~ 
missues, percentagens e gratificações. 

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido 
estipulado por mês deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o décimo dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Quando houver sido estipulado por quinzena ou sema~ 
na, deve ser efetuado até o quinto dia útil. 

Art. 510. Pela infração das proibições constantes 
desfe-Título, Será imposta à empresa a· multa de valor 
igual a 10 (dez) valores de referência regioniís;elevada 
ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das de-­
mais cominações legais. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- O pio}eto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 205, DE I985 

(Em regime d_e urgência - art. 371, c, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 205, de 1985 (n9 6.332/85,_na Casa de 
origem), que revoga o Decreto~lei n~ 251, de 28 de 
fevereiro de 1967, e dâ outras providências, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido 
em plenário, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordi­
nária anterior, tendo sua votação adiada por falta de 
quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que-o- aprõvam queiram -permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Quarta-feira 18 1897 

A. rriatêrrã v aí à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 205, de 1985 

(N" 6.332/85, na Casa de origem) 
Rel"·oga o Decreto-lei n9 251, de 28 de fe,·ereiro de 

1967, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {'i' Fiça revogado o Decreto~ lei n9 251, de 28 

de fevereiro de 1967, que desapropriou, por utilidade 
pública, imóvel destinado a Hospital, em Bento Gonçal~ 
ves, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 Os efeitos jurídicos desta lei retroagem a 28 
de fevereiro de 1967. 

ArL 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 4o;~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n\1 84, de 1982 (n9 3.758/80, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos da Lei n9 4.771, de 15 
_de setembro de 1965, .que institui o novo Código 
Florestal, tendo, 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 339 e 
340, de 1983, das Comissões: 

-de Constituição e Justi~.:a; e 
- de Agricultura. 

Effi- votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à_ sanção. 

:t o seguinte o projeto aproavado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N•. 84, de 1982 

(N" 3. 758/80, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n9 4.771, de 15 de se­
tembro de I 965,_ que institui o novo Código Florestal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 Os números da alínea a do art. 29 da Lei n"' 
4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o novo Có­
digo Florestal, passam a vigorar com as seguintes alte­
raçõ-es e -a-ctêscimos:: 

"Art.29 .. ·-·······-·······-······ 
a) .............. , .....•. _ .. , ....•• 
I. de 30 (trinta) metros para os rios de menos 

de 10 (dez) metros de largura; 
2. de 50 (cinqíienta) metros para os cursos que 

--,-~"=tenDam de lO (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largU­
ra; 

3. de 100 {cem) metros para os cursos de água 
que meçam entre 50 (cinqilenta) e 100 (cem) metros 
de largura; 

4. de 150 (cento e cinqüenta) metros para os 
cursos de água que possuam entre 100 (cem) e 200 
(duzentos) metros de largura~ 

5~, igual à distância entre as margens para os 
cursos de água com largura superior a 200 (duzen~ 
tos) metros; 

Art. 2\1 O art. 19 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro 
de I 965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Visando a rendimentos permanentes 
e à preservação de espécies nativas, os proprietários 
de florestas explorarão a madeira somente através 
de manejo sustentado, efetuando a reposição flores~ 
tal, sucessivamente, com espécies típicas -da rigiãõ. 

§ }9 É permitida ao proprietário a reposição 
com i!S_p~cie_s__exóticas nas florestas já implantadas 
cOm estas espécies. 

§ ~'i' Na reposição com espécies regiori3.is, o­
proprietário fica obrigado a comprovar o plantio 
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das árvores, assim como os tratos culturais neces.­
sários a sua sobrevivência e desenvolvimento." 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mâdo Maia) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara pl' I29, de 1982 (n" 2.451/79, na Casa de 
origem), que confei'e à usina da COnipãnhia Energé­
tic~ de São Paulo- CESP, em constru_çã_ono Porto 
Pnmavera, a denominação de "Hidrelétrica Domin~ 
gos Leonat:do Cerâvolo", tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 219, de 1985, da 
Comissão: - · __ 

- de Minas e Energia. . 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pau!:!a.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

.t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 129, de 1982 

(N• 2.451/79, na Casa de origem) 

Confere à usina da Compãnhia Energética de São 
Paulo - CESP, em construção no Porto Primavera, 
a denominação de "Hidrelétrica Domingos Leonardo 
Cerávolo". 

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mârlo Maia) - Item 4: 

Yoraçã.o, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<~ 133, de 1982 (n9 2.954/80, na Casa de 
origem), que altera dispositivos do Decreto-lei n\" 
986, de 21 de outubro de 1969, que '"institui normas 
básicas sobre alimentos" tendo 

PARECERES, sob nos 600 a 602, de 1985 aas 
Comissões: 

- de Saúde, favorável; 
-de Economia, favorável, nos termos do substi-

tutivo que oferece, com voto vencido, em separado, 
do Senador Jorge Kalume; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade do substitutivo da Comissão de 
Economia. -

Em votação o substitutivo, que tem preferência regi­
mentaL 

O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Sen_ador Murilo Bac_l.aró, _para encami­
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Esse projeto ê de inquestionável importância. Toda­
via, nas atuais circunstâncias brasileiras, é bem possive1 
que seja uma proposição de lei. e. após sancionada, uma 
lei destinada a regulamentar coisa alguma. Porque, a 
continuar o tratamento que o Governo dã aos problemas 
da agricultura brasileira, daqui a uns dias, nas prateleiras 
dos supermercados, dos armazéns, dos CEASAs, não 
mais existirão alimentos para serem fornecidos à popu­
lação brasileira. 

Veja o caso, Sr. Presidente, do leite. O" Governo anun­
cia,jã por mais de cinco meses, a solução para resolver o 
problema do leite e, até hoje, procrastinam-se essas pro­
vidências, enquanto os produtores do Brasil inteiro se 
debatem a braços com os problemas mais sérios que afli­
gem o setor. Ainda há cerca de 15 dias, o Governo anun­
ciava a remessa de uma mensagem para conceder um 
subsídio de cerca de 30% ao preço do leite. Hoje, os jor­
nais dão _conta de que agora o Governo encorúrou o que 
ele chama de "fórmula jurídica aceitável" não podendo 
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fazê-lo através de um ato administrativo regular, o que é 
possível, uma vez que o Governo, para isso, usa indiscri­
minadamente o seu arbítrio, quando é do seu interesse e 
do seu agrado, o Governo vai agora mandar a mensagem 
para o Congresso Nacional, para alocar- recursos do 
Fundo de Emergência da Reserva de Contingência, para 
a concessão desses subsídios. 

Brasilia, hoje, Sr. Presidente, amanheceu sem leite. 
Outras capitais, dentro de poucos dias, estarão a braços 
com o mesmo problema. 

O Programa de distribuição de Leite para carentes, 
anuncia hoje o jornal O Globo, também está ameaçado 
de colapso por falta do produto. Enquanto isso, os técni­
co_s do Governo não olham1 não ficam atentos à proble­
mâtica dã. agricultura nacional que continua recebendo o 
pesado tributo de um congelamento que atingiu os seus 
preços, mas que não atingiu o preço- dos irisi.ullos, que 
continuam subindo, que continuam atingindo alturas in­
compatíveis com a atual reforma econômica. 

Então, Sr. Presidente, estamos aqui votando algo que 
pode não ter nenhum signtlicado. 

Por isso é que aproveitamos a oportunidade deste en­
caminhamento de votação para renovar apelos ao Go~ 
verno, -que olhe com olhos mais complacentes a ãgriculw 
tu r a brasileira e que não negue, não protele mais o subsi­
dio que deve aos produtores de leite, para que eles pos­
sam continuar numa atividade que é dura, que é áspera, 
nem lucros propicia, mas que eles exercem pelo grande 
amor que têm ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
substitutivo, que tem preferêncía regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser re· 

digido o vencido para o turno suplementar, 

t o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N• 1-CE 
(Substitutivo) 

Altera dispositivos do Decreto-lei n<~ 986, de 21 de 
outubro de 1969~ que "irtstitui nonnas básicas sobre 
alimentos". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 9 O art. ll do Decreto-lei n<~ 986, de 21 de ou­

tubro de 1969, passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

1--0 inciso VI pássa a viger com a seguinte redação: 

••Art. 11 ••·······~~·-··•·-·-••·•••w••• 
VI -lndicação do uso de aditivo mencionando-

o expressamente por extensO do nome pelo quá1 é 
conhecido internacionalmente, com letras de no 
mínimo um milímetro de altura e mencionando a 
quantidade empregada.'• 

1I - Fi"ca acrescido o seguinte inciso X: 

..X - Indicação, em l<itras com riiíítirito de um. 
milímetro de altura, da quantidade máxima dos adi­
tivos usados, que possa ser ingerida por dia, sem 
prejuízo- da saúde." 

Art. 2~> Oart.l5doDecreto~lein~>986,de2I de ou­
tubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 Os rótulos de alimentos elaborados 
com essências naturais deverão trazer as indicações 
.. Sabor de" e "Contêm Aromatizante", seguidas da 
denominação por extenso do nome pelo qual é co­
nhecido internacionalmente, do produto utilizado, 
com letras de um milímetro de altura." 

Art. 3<~ Esta lci entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de f..ei da 
Câmara n9 123, de 1984 (n'~ 1.608(79, na Casa de 
origem), que disciplina o transporte de madeira em 
toros, por via fluvial, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, sob no402 de 1985 
da Comissão - de Transportes, Comun'icações ; 
Obras Públicas. 

Votação do Projeto. em turno úntco. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 
t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 123, de 1984 

(N'~ L608j79, na Casa de origem) 

Disciplina o transporte de madeira em toros, por 
via fluvial. 

O Con-gr~sso Nacional decreta: 
Art. l'~ ~obrigatório o uso de, no mínimo, 2 (dois) 

rebocãdores no transporte, em jangada, de madeira em 
toros, por via fluvial. 

Parágrafo único. Os rebocadores deverão ser coloca­
dos de forma a proteger a navegação local. 

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<~ Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 6: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'~ 8, de 1983, de autoria do Senador 
Moacyr Duarte, que dispõe sobre validade de con­
curso para cargo ou emprego na administração fe­
deral centralizada e descentralizada, tendo 

PARECERES, sob nos 51 e 52, de 1986, das Co­
missões 

-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Serviço Público Civil, favorável. 

Em votação do Projeto: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentado_s. (Pausa.) 
Aprovado, em primeiro turno. 
O Projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

b o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 8, de 1983 

Dispõe sobre a validade de concurso para cargo ou 
emprego na Administração Federal centralizada e 
descentralizada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l '1 A validade de concurso para cargo ou em­

ptego na Administração Federal centralizada e descen­
tralizada não poderá ultrapassar o pra:zo de quatro anos 
contado da respectiva homologação (art. 97,_§ 3", da 
Constituição Fe!feral). 

Art. 2<~ Na hipótese de ser fixado em limite inferior 
ao-autorizado pelo art. 19. o prazo de validade do con­
curso ficará automaticamente até aquele limite, caso re­
manesça candidato classificado e não aproveitado. 

Art. 3'1 :Enquanto não se esgotar o prazo de validade 
do concurso e houver candidato classificado e não apro~ 
veitado, é vedada a realização de nova seleção, objeti· 
vando vaga comprometida com o concurso de prazo não 
proscrító. 

Art. 4<~ O Poder Ex.ecutivo regulamentarâ esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contado d~ sua publicação. 

Art. 5<~ Esta lei entra em vigOfnã'data de sua publi~ 
cação. 

Art. 6<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 7 

'{otação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'l 52, de 1983, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que submete os órgãos da adminis-
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tração indireta ao poder investigatóriO das Comis­
sões Parlamentares de Inquérito, tendo. 

PARECER, sob n~> 28, de 1986, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciona­

lidade, juridicidãde, e no mérito, f<i.vorável, com 
emenda que apresenta de n~' 1-CCJ. 

Em votação o projeto, sem prejulzo da emenda. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Piesidente, peço a: palãVra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Itamar Franco, para encaminhar 
a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL- MG. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores:-

Primeiro, desejo destacar, mais uma vez, a morosidade 
dos projetos apresentados pelos Srs. Parlamentares. Ve­
jam, Srs. Senadores, que este projeto foi apresentado em 
1983 e só hoje chega ao Plenârio do Senado, para a sua 
deliberação. 

O projeto pretende: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O artigo 29, da Lei n9 1.579, de 18 de 

março de 1952, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 21' No exercício de suas atribuições, po­
derão· as Comissões Parlam-entares de lnquêrito de-­
terminar as diligências que repufã.rem necessârias e 
requerer a convocação de Ministros -de Estado, to­
mar o depoimento de quãfsquer -ãlltõridiiâes fede­
rais, estaduais ou muniCipais, da administração di­
reta ou indireta, ouvir indiciados, inquirir testeiti"u- -
nhas sob compromisso, requisitar de repartições 
púbticas, autârquicas ou da administração indireta, 
informações e documentos, e transportar-se aos lu­
gares onde se fizer mister- a- sua presença." 

E vem justificado da seguinte maneira: 

Justificação 

A lei que disciplina a atividade das Comissões 
Parlamentares de Inquérito data de época anterior 
ao advento da "adminisüáção -pública indireta" tal 
como conceituada no Decreto-lei n9 200, de 1967. 

Freq•Jentemente este importante instrumento de 
atuação parlamentar tem a sua atividade obstada 
por questiúncUlas jurídicas suscitadas em torno da 
amplitude dos poderes conferidos pela Lei n9 
1.579/52 no tocante à possibilidade de serem requi­
sitados documentos de órgãos integrantes da admi­
nistração- indireta. 

Cumpre atualizar de vez a norma à realidade 
contemporânea de sorte a evitar que no curso das 
investigações sejam llWantadas dúvidas 9ue_ dificul­
tem a plena realização do objetivo final. 

A proposição em pauta tem por objetivo subme­
ter toda a administração indireta ao crivo e poder 
investigatório das_ Comissões Parlamentares de In­
quérito. 

No parecer do ilustre Senador Martins Filho, destaca­
mos o seguinte: 

"O Projeto de Lei do Senªdo n9 52(83 visa a 
acrescer a previsão do art. 29 da Lei n9 1.579, de 18 
de março de 1982, que dispõe sobre as comissões 
parlamentares de inquérito a expressão "da admi­
nistração direta ou indireta", tendo por objetivo 
esse acréscimo submeter à ação investigatória da 
Comissão Parlamentar de Inquérito as entidades da 
administração direta.'' 

E segue o ilustre Relator, para concluir com a seguinte 
emenda ao art. 2<;>: 

Parágrafo úniCo. "Para os efeitos desta lei, a 
Administração Indireta compreende as autarquias, 
as sociedades de economia mista, as empresas públi­
cas e as fundações." 

Sr. Presidente, portanto, solicitamos, respeitosamente, 
aos Srs. ~enadores a aprovação deste Projeto de Lei n9 
52/83. . .. 
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O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Em votação o 
projeto. (Pausa.) 

Os Srs.-Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 52, de 1983 

Submete os órgãos da administração indireta ao 
poder investigatório das Comissões_ Parlamentares de 
Inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 O artigo 2~', da Lei n~ LS-79, de 18 de março 
de 1952, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art.-2<:> No exercício de suas atribuições, po­
derão as Comissões Parlamentares de Inquérito de­
terminar as diligências que reputarem necessârias e 
requerer a convocação de Ministros de Estado, to­
mar o depoimento de quaisquer autoridades _ _fe_d_e­
rais, estaduais ou municipais, da administração di­
reta ou indireta, ouvir indiciados, inquirir testemu­
nhas sob compromisso, reqUisitar de_ repartições 
públicas, autárquicas ou da administração indireta, 
informações e documentos, e transportar~se aos lu­
gares onde se fizer mister a sua presença." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<:> São revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Passa-se à vo­
tação da einenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentaM 
dos. (Pausa.) 

O Sr. Itamar Franco-- Sr. Presidente, vou fazer um 
ãpelo ao nobre Líder do Governo, o nobre Senador Al­
fredo Campos. É o seguinte, nobre Senador: o projeto 
por nós apresentado e relatado pelo ilustre Senador 
Martins Filho acresce as fl,mdações. Entendemos que 
esta emenda reflete uma amplitude maior ao projeto por 
nós a"preSe-rltado, razão pela· qual solicitaria de V. Ex• o 
reexame, par~ que esta emenda também fosse aprovada, 
jâ que ela complementa adequadamente o_ proje~o. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada a emenda. 
A matéria irã à Comissão de Redação, a fim de serre­

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

g a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao art. 1 Q a seguinte redação: 

"Art. J9 O art. 2<:> da Lei n<;> 1.579, de 18 de 
março de 1982, pássa a vigorar acrescido de pará­
grafo único, com a seguinte redação: 

Art. 29 .................. ,, .... ~· .. ·-·~· .• 
Parãgrafo único. Para os efeitos desta iei, a ad­

ministração indireta compreende as autarquias, as 
sociedades de economia mista, as empresas públicas 
e as fundações." 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 8: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 174, de 1983, de autoria do Senador 
Hélio Gueiros, que modifica disposição da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
tendo_ 

PARECER, sob n<? 966, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mérito, favorável. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Para encami­
nhar a votação, concedo a palavra ao nobre Senador Ja­
mil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para encamiw 
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

0- projeto apresentado pelo nobre Senador Hélio 
Gueiros, parece-me que já não tem mais razão de ser. 
Haja vista que aprovamos, nesta Casa, a regulamentação 
do processo eleitoral e foi aprovado o artigo em que fi­
cam suspensas as pe.<;quisas eleitorais no prazo de 3 se­
manas que antecedem as eleições. E o projeto de S. Ex' é 
um projeto que modifica a le_gislação para que essas pes­
quisas não possam ser divulgadas seis meses antes da 
realização do pleito, o que não me parece haver mais ra­
zão para a votação desta matéria, porque jâ foi aprova­
da. Peço ao nobre Senador Hélio Gueiros, autor do pro­
jeto, que preste atenção a _esta minha colocação, pois me 
parece que o seu projeto já está suplantado com a apro­
vação pela Casa - pela Casa só, não -inclusive o pro­
jeto se transformou em lei, jâ que foi sancionado pelo 
Presidente da República, com o dispositivo proibindo a 
divulgação das pesquisas eleitorais três semanas antes do 
Pleito. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Jamil Haddad? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com a maior satisfação. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Jamil Haddad, 
não há incoerência nem incongruência entre meu projeto 
e o que o Senado aprovou. Estou emendando o Código 
Eleitoral, "eStou prevendo uma disposição permanente, 
como todas as outras permanecem. O que nóS aprova­
mos foi apenas para a eleição de 15 de novembro de 
1986, uma série de medidas especiais que estarão em vi­
gor apenas a 15 de novembro de 1986. 

Mas o código eleitoral poderá ser emendado normal­
mente sem o menor problema. Por outro lado, V. Ex~ ve­
rifica que esse é um projeto oriundo do Senado Federal. 
Então, não haverá nunca coincidência de aprovação, 
porque a Câmara dos Deputados só vai apreciar este 
projeto depois dele ser apreciado aqui, em segUndo tur­
no, praticamente depois das eleições. Então, vamos regu­
lar para eleições futuras e não para essa eleição de 15 de 
novembro de 1986. Agora, o que eu digo é que o -simples 
fatO de-o Con.f!;resso N acionai aprovar na lei Uina res­
trição à divulgação dessas pesquisas eleitorais é porque o 
Congresso Nacional está reconhecendo que ela tem uma 
influência indesejável. Caso contrârio, não teria por que 
proibif, nem restringir a sua divulgação. No meu proje­
to, não impeço a realizaçào de pesquisas, as pesquisas 
p-odem ser feitas à vontade. O que impeço é a divulgação 
delas, o que dá maior credibilidade. Se um Partido ou 
um candidato quiser s"aber realmente a sua situação, ele 
vai ter condições de mandar fazer a pesquisa sem 
divulgá-las, porque, a meu ver, a experiência tem de­
monstrado e o simples fato - repito - de o Congresso 
Nacional fazer restrição à divulgação da pesquisa é por­
que ela tem uma influência indesejâvel no processo elei-

- tora!. 

O SR-:PREstD:ENTE(Mário Maia- Fazendo soar a 
-campainha)- Com licença, nobre Senador Jamil Had­
dad. Chamo a atenção dos Srs. Senadores que estamos 
em processo-de votação e-de -encami-nhamento--de-vo­
tação, e neste período, regimentalmente, não são permi­
tidos apartes. De modo que, com a tolerância da Mesa 
para com o Senador Hélio Gueiros, solicito aos demais 
Srs. Senadores que tenham paciência e que não apar­
teiem o orador que está encaminhando a votação. 

O SR. JAMIL HADDAD- Para encerrar, Sr. Presi­
dente, queria declarar que, no mérito, concordo com a 
colocação do nobre Senador Hélio Gueiros. 

-Há poucos dias saiu publicado no Jornal do Brasil, no 
Rio de Janeiro, uma pesquisa sobre as eleições para o 
Governo do Estado a 15 de novembro. Para aqueles que 
conhecem um pouco de pesquisa, ficou muito claro que 
era_umapesquisa encomendada, já que mil pessoas ha­
viam sido ouvidas, dessas mil apenas 8% haviam declara­
do que já tinham candidatos; 8% de mil são oitenta pes­
soas, dessas oitenta pessoas, 8% dedararam que não es­
colhiam_ nenhum daqueles candidatos colocados perante 
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à população para que emitisse a sua preferência. Notou­
se claramente que havia uma manobra, no sentido de 
mostrar que os dois candidatos do PMDB, no Estado do 
Rio de Janeiro, totatizavam mais de 50% da vontade da 
população, claramente configurada uma prévia prepara­
da. Essas prévias têm, na realidade, influência sobre o 
eleitorado que não conhece em profundidade os mean­
dros dessas pesquisas. De maneira que concordo com o 
nobre Senador Hélio Gueiros, quanto à legitimidade da 
divulgação dessa.s pesquisas e fui até autor de uma emen­
da para que o prazo fosse de 28 dias; posteriormente, a 
Casa aprovou três semanas. Mas, como diz S. Ex•, é uma 
votação que ainda passará pela Câmara dos Deputados 
e, provavelmente, não será. votada ainda este ano; 
parece-me, portanto, inócuo esse projeto. De maneira 
que para não obstruir a pauta não solicitarei verificação 
de votação, 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.-

O Sr. Benedito Ferreira - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Con~Oo a pa­
lavra ao nQbr~ Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PFL - GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: ,_ o-- __ _ 

Tenho fundados receios, em que pese o espírito liberal 
e democrático do nobre Senador Hélio Gueiros, que S. 
Ex•, neste projeto, de certa forma, vai iriibir O eleitorado 
de uma das formas de aferir as virtudes, as qualidades, os 
defeitos dos postulantes a cargos eletivos. Até mesmo 
porque S. Ex•, quando propõe por seis meses a proibição 
de divulgação, realmente, poderia ter proposto a proi­
bição cabal da pesquisa, porque sabemos que nenhum 
Partido realiza convenção seis meses antes do pleito, 
haja vista, que estamos, praticamente, a quatro meses 
das eleições e não se tem noticias de que nenhum dos 
partidos tenha realizado convenções para o lanÇamento 
dos seus candidatos à eleição_ do próximo dia 15 de no­
vembro. 

Não sei, Sr. Presidente, o nosso eleitoradojá-tein sido 
acusado de não saber votar, de escolher mal, não sei_ se 
seria bom, se seria conveniente eliminar esta forma de 
aferição do prestígio, do conceito, do postulante a cargo 
eletivo. Até mesmo porque _o prazo é tão radical_ que, ao 
estabelecer~se a proibição por seis meses que antecedem 
o pleito, estã implícita a eliminação de uma vez para 
sempre- que como disse e repito - nenhum Partido 
faz convenção seis meses aq,tes do pleito. Hâ um proces­
so de depuração, há um processo de ajustes, há um pro­
cesso de escolhas, dentro das ag_remiaç~es, escolhas que 
se poderia dizer não são dos bons dentre os melhores, as 
mais das vezes, desgraçadamente, verificamos nossos 
partidos políticos escolhendo não o melhor candidato, 
mas aquele que reúne melhores condições dç. ganhar a 
eleição. Infelizmente, ê um vfcio qUe só o_ t_empo, só o 
progresso, só a evolução e a educação_ política do nosso 
povo vai corrigir, conduzindo as lideranças, as cúpulas 
partidárias a escolherem os melhores dentre os bons, 
porque na realidade, a dura e triste realidade brasileira 
ainda é aquela de escolher não o melhor, mas o mais sim­
pãtico, o mais popular, enfim, o chamado candidato 
bom de voto; não importam seus defeitOs, não importa a 
sua incapacidade para o cargo; importa que ele ê bom de 
voto. 

De sorte que tenho receios que e-sse aprimOramento 
tentado pelo nobre Senador Hélio Gueiros, ãn-te"s de con~ 
tribuir para a educação política do nosso eleitorado, re­
sulte, afinal, num ato de restrição à politização tão dese­
jada por todos nós. 

Ainda hã poucos dias, aqui me posicionei fã.voiável a 
uma ídéia, posteriormente convertida em emenda, do 
nobre Senador Jamil Haddad, quando proibia o Poder 
Executivo, nos três esC-ãlões, federal, estadual e munici­
pal, seja através de suas empresas, de suas autarquías, de 
suas secretarias e de seus ministérios, de fazer propagan­
da e promoções via divulgação de inauguração de obras, 
com o objetivo outro que não o de promover os candida­
tos vinculados à administração. 

Naquela oportunidade, Sr. Presidente, defendia eu 
também a tese, em contrapartida a essa permissão que se 
concede ao Poder Executivo de fazer propaganda de suas 
administrações com_ fins eleitoreiros, até mesmo em uni­
dades da Federação, onde aqueles órgãos não têm agên-
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cia.s e não exercem alguma atividad_e; proibição, que afi­
nal sabemos hipócrita, de impedir que o candidato faça 
propaganda paga com seu dinheiro. Ora, _9 legislador 
sempre teve essa preocupação da influência do poder 
econômico, isto é, que o indivíduo lance mão dos seus re­
cursos próprios, para fazer a sua campanha política, 
sempre encontrou dificuldade, afina] agora convertida 
em lei, de proibir o vandalismo com o dinheiro do con­
tribuinte, praticado pelo Poder El.e(:utivo~ com o fruto 
da arrecadação dos tributos, às vezes escorchantes, para 
fazer promoção política partidária e, conseqaentemente, 
em benefício dos candidatos do seu partido. Sr. Presi­
dente, continuo ainda imaginando que muitas vezes os 
melhores dos propósitos, os projetos mais do que bem­
intencionados, como é o caso, tehho certeza, foi o que 
noteou a elaboração desse projeto do Senador Hélío 
Gueiros, não se prestará, não resultará, eu não tenho dú­
vidas disso, em benefício para o nosso aprimoramento 
políticO eleitoral. Acho que as prévias, sem dúvida algu­
ma, podem ser manipuladas, mas esse espaço já estabele­
cido rescentemente em lei, aqui votada e já sancionada 

- pelo Executivo, atenderia o objetivo imediato que seria 
aquele de fazer com que o chamado eleitor menos escla­
ieC:Tao o chamado o eleitor indeciso, aquele que na lin­
guagem vulgar nós adjetivamos do indivíduo que quer 
descobrir qual é o cavalo que vai ganhar para apostar, e 
infelizmente esta ainda é uma realidade política no Bra­
sil, nós não podemos negá-la, ainda há muitos daqueles 
que na hora de escolher o candid~to tem a preocupação 
de poder dizer eu não perco o meu voto, eu não~vou per~­
der o meu voto votando no candidato que vai perder. 

.b sem dúvida alguma, Sr. Presidente, uma nódoa terrí­
vel ainda sobre nosso processo eleitoral. Mas não creio, 
Sr. Presidente, que com este cerceamento perseguido por 
este projeto venhamos a colimar o grande objetivo, o 
grande objetivo de tornar cada_yez mais o nosso eleitor 
esclarecido, e capaz de discernir bem, a ponto de exigir 
que os partidos que, sem dúvida alguma, perseguem o 
poder, e por esta razão sejam eles levados a escolherem 
os bons entre os melhores, e não os chamados candida­
tos bons de votos. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O Sr. José Lins- Sr. Pres~dente, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE- (Mário Maia) - Para encami-
nhar, concedo a palavra ao nobre Senador Tosé Lins. 

O SR. JOSt LINS (PFL - CE. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O projeto do nobre Senador Hélio Gueiros é fruto do 
entendimento tácito de que a pesquisa hoje não represen­
ta a realidade do quadro político. Tendo em conta aquilo 
a que se referiu o nobre Senador Benedito Ferreira, de 
que o resultado da pesquisa tende a se propagar como 
uma onda para o próprio ambiente político, isto é, se ela 
indica a preferêilcia do candid~to, essa preferência será 
acentuada através do próprio resultado da pesquisa. Ela, 
portanto, é indutora no caso da escolha do candidato 
pelo eleitorado. 

Daí por que, Sr. Presidente, que o nobre Sen_ador 
Hélio Gueiros tem toda razão, e pretende que a pesquisa 
seja realmente proibida, na medida em que ela não está a 
merecer a confiança do público brasileiro. Eu chego à 
cqnclusão de que a pesquisa realmente teffi uma profun­
da influência sobre o eleitorado, e até sobre o conceito 
político dos candidatos. O que me parece portanto corre­
ta é que a pesquisa só se justifica, só ê aceitável pela co­
munidade quando ela for cond_uzida de modo rigorosa­
mente correto. Evidentemente, numa comunidade demO­
crática não seria concebfvei que se prOibiSsem trabalhos 
dessa natureza. Mas o plano da pesquisa encomendado 
por pessoas, entidades ou Governos deveria merecer 
uma rigorosa observação do ponto de vista matemático e 
eSfatístico para poder mecerer fé, senão ela representaria 
um ludíbrio à própria opinião pública. Além de que po­
defii servir de instruibe11to de propaganda nociva, defei­
tuosa e _desonesta. Esta que é a verdade, O que parece 
justo portanto, Sr. Presid~":nte, é que a limitação seja real­
mente imposta dentro de um prazo mais razoãvel em tor­
no da data da eleiÇão; 

A proposta que aí anda de 21 dias me parece precária. 
Deveria ser pelo menos de um mês e meio a dois meses. 
Por outro lado, toda a pesquisa deveria, como aliás, 
q)lalquer trabalho que possa influenciar a vida da corou-
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nidade, ser rigorosamente analisado, porque se trata de 
um remédio heróico que pode fazer mal, se não for bem 
conduzido, ou fazer bem ou pelo menos esclarecer, se for 
bem conduzido, Era o caso, Sr. Presidente, de perguntar~ 
se se os planos oficiais de pesquisas que devem ser expos­
tos perante a comunidade não deveriam ser inclusive re­
gistrados no Departamento Nacional de Geografia e Es­
tatística com a sua metodologia. Inclusive obrigando-se 
a entidade que promove a pesquisa a apresentar em caso 
de neces-Sidade os resultados perante um órgão fiscali~a­
dor. O que nós não podemos é deixar a vida dos homens 
públicos sujeitas a propagandas desonestas, mascaradas 
às vezes sob a forma de pesquisas. Era o que eu tinha a 
dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
p"I'6jefO_ em primeiro turno. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado, o projeto voltará oportunamente à Ordem 

do Dia para o segundo turno regimental. 

f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 174, de 1983 

.Modifica disposição da Lei n9 4. 737, de 15 de julho 
________ de 1965 (Código Eleitoral). 

o·congresso Nacional decreta: 
Att. I'1 Os artigos 255 e 334 da Lei n~' 4,737, deIS de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar, res­
pectivamente, c·om a seguinte redação: 

"Art. 255. Nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, seja direto ou indireto, é proibida a divul­
gação, por qualquer forma, de resultados de prévias 
ou testes pré-eleitorais. 

Art. 334. Utilizar organização comercial de 
- vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sor­

teios para propaganda ou a_liciameJl,to de eleitores, 
bem como divulgar, por qualquer forma, resultados 
de prévias ou testes eleitorais dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito direto ou indireto. 

Pena- detenção de seis meses a um ano, apreen­
são da publicação ilegal e cassação do registro, se o 
responsável for candidato." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Q SR. PRESIDENTE (Mário Maia)-- Item 9: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n\' 61, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, acrescentando dispositivo à Lei n9 
5.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a justiça 
federal de primeira instância, tendo _ 

PARECERES, sob n9s 96 e 97, de 1986, das Co­
missões 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurídicidade, nos termos de substitutivo que 
oferece; e 

-de Serviço Püblico Civil, favorãvel, nos termos 
do substitutivo da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Em votação o substitutivo que tem preferência regi­
mentaL 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de serre-

digido o vencido para o segundo turno regimental. 

E o seguinte substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Art. !9 Os artigos 10,13e65da_Lein95.0lO,de30de 
maio de 1966, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 10. 
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viços técnico-assistenciais do Senado Federal que discri--
mina, e dá outras providênCias.- --

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento lnlerno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação rrnal do Projeto de Resolução nY 16, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art, 52, item 
30, do Regimento Iilterno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

Concede aos ex-Senadores da República o direitO­
de utilização dos serviços técnico-assistenciais do Se­
nado Federal que discrimina, e dá outras providên­
cias. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Os ex-Senad_ores da Repúblca além do livre 
acesso ao Plenário da Casa, poderão fazer uso dos ser­
viços médicos, odontológicos, laboratoriais, iriálises, 
farmacêuticos, repro&i'Micos, assírit coffio d-a Biblioteca-, 
Arquivo e PRODASEN no Seriado Federal. 

Art. 2"' A Mesa do Senado Federal baixará, em 30 
dias o competente Ato regulamentando esta Resolução. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições me contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n"' 448, de 1986), do Projeto de Resolução n9 169, de 
1985, que autoriZa o Governo do Estado do Acre a 
realizar operação de empréstimo externo no valor 
de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
americanos) destinada a carrear recursos para o­
Programa Rodoviário daquele Estado. 

Em discussão a redação final. (Pausa . .)_ 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art.359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à pormillgclçãõ. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 169, de 
!985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituíção, e 
eu, , Presid~nte, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Go~·erno do Estado do Acre a realizar 
operar;;ào de empréstimo externo no valor de USS 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos), 
destinada a carrear recursos para o programa, rodo­
viário daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É o Governo do Estado do Acre autorizado 
a realizar, com a garantia da UniUo, uma operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vin­
te milhões de dólares americanos), ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a 
ser indicado sob u oríentuçào do Ministério da Fazenda 
e do Banl:o Central do Brasil, destinada a financiar o 
Progruma Rodovi:.írio daquele Estado. 

Art. 2~' A opcraçüo realizar-se-á nos· moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclUsive o exãme das 
condiçõe..o:; creditícias da operação, u ser efetuado --pelo 
Ministério da Fazenda em nrticu!:.tção com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos t..::rnws do artigo J9, item 11, do Decre-
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lll n~ 74.157, de 6 d..::_junlw Uc l 974, obedccidus as demais 
~·'í!!-êndas dll~ Ôr!!::'ílls ~tl<.:arrcgados da execução da polí­
tir:~J eennômi<.:(l·l'ill~Jileier~l dll Governo Federal, e, ainda, 
as dbposi~ôes da Lei E.-.tadual n9 815, de 22 de março de 
1%5, <tutorizadoru da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

.. o" SR. PRESIDEl'iTE (Mârio Máiá) __: Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu -PareCer n<? 
451, de 1 986), do Projeto de Resolução n"' 13, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado do Ceará a 
re:.IIizar opernçõ.o de empréstimo externo no valor 
de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares 
americanos) destinada ao programa de refinancia­
mento da dívida externa daquele governo junto ao 
Banco do Estado d_o Ceará S.A. 

Em diScuSSão a redação final. (Pausa.) 

O Sr. Jamil Haddad- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Peço conste da Ata, coerentemente com minhas colo­
cações neste Plenário, que os meus votos são contrários a 
todos os empréstimos em dólares. Não obstruo a ma­
téria, mas peço conste da Ata - repito - o meu voto 
contrário. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Prisid6nte,(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -A soliCitação 
de V, Ex• será atendida pela Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) ....:.... Cõntinuam 
em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havç:ndo mais quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 13, de 1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, 

inciso IV, da Constituição e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares america­
nos) destinada ao programa de financiamento da dívi~ 
da externa daquele Governo junto ao Banco do Esta­
do do Ceará S.A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 1:: o Governo do Estado do Ceará autorizado 

a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor deUs$ 40,000,000.00 (qua­
renta milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo financia­
dor a ser indicado, destinada ao programa de financia­
mento da dívida externa daquela Governo junto ao Ban­
co do Estado do _Ceará. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos moldes aprÓva­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco do 
Brasil, nos termos do artigo J9, item 11 do Decreto n"' 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as 
disposições da Lei Estadual n"' 11.040, de 28 de junho de 
1985, autori"zadora da operação; 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O Sr. Cesar Cals - Peço a palavra Sr. Presidente, 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Cesar Cals, para explicação pes­
soal. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Para explicação 
pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Sen-adores: 

Na realidade, apesar de o Governador do Cerã, levia­
namente e faltando com a verdade, como é seu costume, 
ter declarado que o Senador Virgílío Távora e eu estã~ 
mos obstruindo esse empréstimo, e procurando justificar 
o seu não pagamento ao funcionalismo, que estâ atrasa­
do desde março, dizendo que esse empréstimo foi retar­
dado por nossa obstrução, e por ter sido citado pela im­
prensa, gostaria de deixar aqui resgistradas todas as ges­
tões que fiz para que esse projeto fosse aprovado, inclusi­
ve estive presente a todas as reuniões, não só da Comis­
são de_ Finariças coino também no plenário do Senado, 
em que se discutiu esse empréstimo, na primeira discus­
são, na segunda discussão e na redação final. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Item 4: 
Discussão, etn segundo turno, do Projeto de Lei 

do Senado n"' I O 1, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que alte"ra dispoSitiVo d-a Lei n"' 
3.529,_de 13_ dej?neiro de 1959, que disciplina a apo­
sentadoria especial dos jOrnalistas profissionais, 
para o fim de estabelecer que as mulheres, excercen­
tes dessa atividade, possam aposentar-se após vinte 
e cinco anos de tempo de serviço, tendo 

PARECERES, sob n~'s 348 e 349, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituiçiio e J usti~a. pela constitucionali­
dade, juridicidade, e, no mérito, favorável, com 
voto vencido do Senador Roberto Campos; e 

-de Legislação Social, favorável. 
f l Em discussão o projeto, em segundo turno. 

O Si:.-Luiz Cavalcante- Peço a palavra para discutir, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, para discutir o 
projeto. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL - AL. Para dis­
cutir. Sem revÍsão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

O projeto do eminente Senador Nelson Carneiro "dis­
ciplina a aposentadoria especial dos jornalistas profissio­
nais, para o fim de estabelecer que as mulheres, exercen­
tes dessa atividade possam aposentar-se após 25 anos de 
tempo de serviço". 

Ora, Si-. Pi-esidente e Srs. Senadores, segundo o Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística --IBGE, no 
seu Anuário relativo ao último Censo, a vida média da 
mulher brasileira já atingiu 63 anos, enquanto que a vida 
média do pseudo sexo forte ficou em 58 anoS, pOrtantO, 
uma diferença de 5 anos. No mesmo almanaque verifica­
se que os longevos, os de mais de 80 anos, do sexo femi­
nino, constituem uma maioria bem maior do que os lon­
gevos masculinos. 

Então, Sr. Presidente e Srs. senadores, esse projeto é 
como que uma galanteria do sempre jovial Senador Nel­
son Carneiro, -por(jue, vivendo mais as mulheres, e 
conceder-lhes a aposentadoria aos 25 anos, e excluir os 
taquígrafos, é, na verdade, uma verdadeira inversão bio­
lógica; 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Continua em 
discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a dis­
cussão. 

_Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­
vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regímento 
Interno. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sr. Presidente, peço c;onsig­
_nar o meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -A declaração 
de V. Ex• é acolhida pela Mesa e deferida. 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- O pro}éto irá 
à Comissão de Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovadO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 101, de 1985 

"Altera dispositivo da Lei n9 3.529, de 13 de janei­
ro de 1959~ que disciplina a aposentadoria especial 
dos jornalistas profissionais, para o fim de estabel~cer 
que as mulheres e:x.ercentes dessa atividade, possam 
aposentar-se após vinte c cinco anos de tempo de ser­
vito." O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O art. ]9 da Lei n<? 3.529, de 13 de janeiro de 
1959, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. J<? Serão aposentados, com remuneração 
integral, os jornalistas profissionais que trabalhem 
em empresas jomalísticas1 quando contarem 30 
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino ou 25 
(vinte e cinco) anos, se do feminiri<:i:"' 

Art. 29 As despesas decorrentes di-eieêuÇão desta 
Lei correrão à conta das fontes- de recursos normais da 
previdência social. 

Art. 39 Esta Le:i entrarã em vigor na data de sua 
publicação. -

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 
O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia) - Esgotada a 

matéria const~nte da Ordem do Dia. 
P:assa-se, agora, à apreciação do Requerimento n9 139, 

lido no Expediente, de urgência }:Iara o Projeto de Lei do 
Senado n9 2. de 1986-DF. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Se:nq,dores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, p!'lssa-se à 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n9 2, de 1986-DF, que fixa os efetivos do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dâ outras 
providências (dependendo de pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e 
de Finanças). 

Solicito do nobre Senhor Senador Hétio Gueiros opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HeLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para prole· 
rir parecer)- Sr. ~residente, Srs. Senadores, o Senhor 
Presidente da República acaba de submeter a_estª Casa o 
Projeto de Lei em epígrafe, destinado a fixar os efetivos 
do Corpo -de Bombeiros do Distrito Federal, dentre ou­
tras providências. 

Acompanha a Mensagem Presidencial uma EXposição 
de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, 
em que aquela autoridade assinala a real impor~ância de 
se ampliarem os efetivos do Corpo de Bombeiros para 
atender às ncçessidades da corporação, ~·considerando o 
aumento de suas atividades em todas as ãreas, principal­
mente na prevenção e na formação técnico-profissional 
do bombeiro". Registra ainda que o aumento situa-se na 
faixa de 80% (oitenta por cento) em relação à última Fi­
xação do Efetivo, promovida pela Lei n9 6.673, de 5 de 
julho de 1979, e que referido anteprojetojã recebeu pare­
cer favorável do Es1ado~aior do Exército. 

A inicíativa encontra amparo no art. 51 da Carta­
Magna, combinado com o art. 42, item V, do mesmo di­
ploma. Incontroversa no plano da competência e no do 
interesse público que visa atingir, não merece reparos, 
quer quanto à jurídicidade, quer quanto à técnica legisla­
tiva. 

Ninguêm desconhece que Brasília, sede da Capital da 
Repóblica, experimentou nos últimos anos um surpreen­
dente incremento populacional que exige o aparelha­
mento da Adrriinistração Pública para responder a ques­
tões socüiis de suma gravidade, quais sejam: a de segu­
rança, educação, saó.de, transporte etc. 

No que conceme à segurança pública, e mais especifi­
camente à prevenção e controle de incêndios, é notória a 
insuficiência do ·efetivo da noSsa Corporação de BOmbei­
ros. Assode-se ao imperativo da atualizaç_ão ele seus qua­
dros a ne;_cessidade de se oferecerem novas possibilidades 
de emprego e, assim acreditamos, não restarã nenhuma 
dúvida quanto à oportunidade do presente Projeto. 

Nosso parecer é, pois, pela sua fnfegral aprovação. 
(Muito bem!) 

ºIÃR.IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Cesar Cals, para proferir parecer 
da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. CESAR CALS (PDS- CE. Para proferir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma do art. 51, combinado com o art. 42, ítem V, 
da Constituição, o Senhor Presidente da República sub~ 
mete ao e;mme do Senado Federal Projeto de Lei que "fi­
xa os efetivos do Corpo de Bombeiros do Distrito Fede­
ral, e dá outras providências". 

2. A Mensagem presidencial é acompanhada da Ex~ 
posição de Motivos n9 3(86, do Senhor Governador do 
Dlsttito Federal. O referido documento esclarece que a 
provosta irá atender realmente às necessídades da Cor~ 
poração, considerando o aumento de suas atividades, em 
todas as áreas, principalmente, na prevenção e na for­
mação técnico-profissional do bombeiro milítar. 

3. Pelo art. _19 do Projeto, o efetivo do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal é fixado em 3.984 

· bombeiros-militares, a ser distribuído (art. 29) pelos Pos­
tos e Graduações previstas no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, na forma que especifica. 

4. O aumento, ora proposto, representa um acrésci­
mo de 80% (oitenta por cento) em -i'elaçãõ à última Fi­
xaçãO de Efetivo, estabelecida pela Lei n9 6.673, de 5 de 
julho de 1979, no total de 2.200 (dois mll e duzentos) 
bombeiros-militares. 

5. Pelo art. 29 da Proposição, não serão computados 
nos limites dos efetivos (art. b'): 

''I - Os bombeiros-militares da reservá remune­
rada designados para o serviço ativo; 

li -Os Aspirantes - a - Oficial BM; 
fi[- Os Alunos dos Cursos de Formação de 

Oficiais ou de Oficiais ou Graduados. 
IV- Os Alunos do Curso de Formação de Sol­

dados Bombeiros Militares. 
V- Os _bombeiros~militares agregados e os que, 

por força da legislação anterior, permaneceram sem 
numeração nos Quadros de Origem ... 

6. De outra forma, as vagas serão preenchidas no 
prazo de 2 anos, obedecidos os seguintes percentuais: 
40% (quarenta por cento), em 1986; 30% (trinta por cen­
to), em 1987; e, 30%, em 1988. 

7. É flagrante a necessid_ade de aumento do contin­
gente do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, face o_ 
crescimento populacional no Plano Piloto e nas Cidades 
Satélites. Este fato é acompanhado pelo surgimento de 
novas edtficações residenciais e comerciais que, para me­
lhor proteção da população nas áreas de competência e 
de responsabilidade do Corpo de Bombeiros, implica na 

-melhoria qualitativa daquela corporação. 
8. Assim, na forma do que compete a esta Comissão 

opinar (art. 105, item 1, alínea a do Regimento Interno), 
somos pela aprovação do Projeto de Lei n9 2, de 1986. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário M3.ia) ~COncedo a pa­
lavra ao nobre Senad_or Luiz Cavalcante, para proferir 
parecer da Comissão de Finanças. ---

0 SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL- AL. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Trata-se de Proposição encaminhada pelo Senh-or Pre-­
sidente da República, nos termos do_art. 51, combinado 
com o art. 42, V, da Constituição Federal, que objetiva 
fixar o efetivo do CorpO de Bombeiros do Distrito Fede· 
ral em 3.984 bombeiros-militares e dispor sobre os con­
tingentes dos Cursos de Fornlação de BombeiroS~ 
Militares. 

Consoante esclarece a Exposição de Motivos firmada 
pelo Senhor Governador do Distrito Federal, o aumento 
situa~se na faixa de 80% (oitenta por cento) relativamen­
te à última Fixação do Efetivo que se deu com o advento 
da Lei t'!? 6.673, de5 de julho de 1969, ressaltando-se que 
a sugestão em tela jã--obteve a manífeStàçãõ faVOrável 
por parte do Estado~Maior do Exército, tendo em vista 
que :aquela Corporação, face à regra contida no § 49 do 
art. 13 da Lei Maior, é considerada força auxiliar, reser-' 
\'a--do Exército. 

Cóhso-ante o Projeto em questão, do efetivo propoS[o 
não se acham computados os bombeiros~militares da re­
Serva remunerada, os Aspirantes-a-Oficial, os Alunos 
dos Cursos de Formação de Oficiais ou de Graduados, 
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nem os Alunos do Curso de Formação de Soldados dos 
Bom beiras-Militares. 

De ressaltar~se, por outro lado, que as vagas resultan~ 
tes de aumento da Fixação de Efetivo serão preechfdas 
gradualmente, na proporção de 40%, 30% e 30% nos 
au-os de 1986, 1987 e 1988, respectivamente. 

Inexistindo óbice que se possa opor à medida, no âm­
bito das atribuições desta Comissão. opinamos pela 
aprovação do Projeto ora analisado. 

Este é o p:trecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

_O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela consti~ 
tucionalidade e juridicidade do projeto. Os demais pare­
ceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à discus~ 
são do projeto em turno único. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 

O Si. Lenoir Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para- encamínhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Má.rio Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Lenoir Vargas, para encaminhar 
a votação. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC. Para encami­
nhar votação. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente 
ç Srs. Senador~: _ 

Apenas para manifestar à Casa minha estranheza. 
Não sou muito versado em assuntos de natureza mili­

tar, mas, para um efetivo de 3.984 bombeiros-militares, 
vamOs ter 2.300 soldados e 1.684 graduados, jâ é_ quase 
metade por metade, dá um subordinado pafa cãda supe-­
rior. Não entendo bem, mas me parece que a despro~ 
porção é muito grande. Não são dois soldados para cada 
hierarca da organização do Corpo de Bombeiros, mas 
talvez seja este o sistema no que se refere ao Corpo de 
Bombeiros, em que os graduados são os que fazem o ser­
viço, e não tanto os soldados da Corporação. 

Ne_ste encaminhamento de votação, apenas manifesto 
minha estranheza, que talvez seja ignorância em matéria 
desta natureza. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
E o seguinte o projeto aprovado: 

O SR. PRESIDENTE (Márío Maia) -Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Reçl.ação, que vai ser lido pelo 
S_r. 19-Secretário. 

_b lido o seguinte 

PARECER 
N• 480, de 1986 

Da Comissão de Redaç:ào 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 092,de 
1986- DF. 

Relator: Senador América de Souza 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n9 2, de 1986- DF, que fixa os efetivos 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 17 de junho de 
1986.- Lenoir Vargas, Presidente- Américo de Souza, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 480, DE !986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nQ 2, de 
1986, que fixa os efetivos do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. J9 O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distri­

to Federal é fixado em 3.984 bombeiros-militares. 
Art. 29 O efetivo de que trata o artigo anterior será 

distribuído pelos Postos e Graduações previst_os no Cor-
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pode Bombeiros do Distrito Federal, na seguinte forma: 
I- Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares 

(QOBM): 
-Coronel ..... ~ .......... , ... -...... ,_,_,,.,~ ...... 06 
--Tenente-Corone[ ...... _ .•..•.•.••... ~· ~--~ 13._ 
-Major ............. --·-· ····- ~-~·~·- ,,..,, .. 22 
-Capitão ...............•.....••.• ·- .•. -.,.._. _ _45 
-Primeiro-Tenente , , ......... -r·-· .. -, ..... ,_, .. 50 
-Segundo-Tenente ...... -.... _ .. ~~. ,_,,.. __ ,~._,....,,._.-.-_ 65 
11- Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares de Saú-

de (QOBM/S): 
a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd): 
- Tenente-Cororiel .....•............•..•... 01 
-Major ·················~···············•·03 
-Capitão .............. ~. ~ ... : ..... . -... -~-.-.. ·os 
-Primeiro-Tenente ..... ··-~···· ··-····~·-4••• 09 
b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-DeO.tistãs-

(QOBM/C-Den): 
-Tenente-Coronel .............. ········~·· 01 
-Major ...................•.••••..•......• 01 
-Capitão ..........•............•... , ..... 01 
-Primeiro-Tenente . , , , . , ... , .....•• -.............. 02 
111 - Quadro de Oficiais BM de Administração 

(QOBM/ Adm): 
-Capitão ................•..... : . ...... --.. , . . -5 
-Primeiro-Tenente ....••.........••.•....... 7 
-Segundo-Tenente .......•....• ·-·-·· .d •.... -..•• 9--. 
IV - Quadros de -Oficiais BM Especialistas 

(QOBM/Esp): 
a) Quadro de Oficiais BM Músicos (QOBM/Mús): 
-Capitão .............................•.••. 1 
-Primeiro-Tenente .................... _. ·-~-· .. 1 
-Segundo-Tenente ........................... 1 
b) Quadro de Oficiais BM de Manutenção 

(QOBM/Mnt): . . 
-Capitão ...... -............................ 1 
-Primeiro-Tenente ..........•.... ,_, -·. ,_, ..•. 1 
-Segundo-Tenente ............... ~ .•.•. -· ••• 1 
V - Quadro de Oficial BM Capelão (QOBMfCap): 
- Capitão ..................•.....•• ·~ •. : .••. 1 
VI - Praças Bombeiros-Militares (Praças BM): 
- Subtenente ...•....... -.............••. -..... 37 
-Primeiro-Sargento ....................... 122 
- Segundo-Sargento ..................... ~ . .204 
-Terceiro-Sargento ,_,_, ............ -....• ~ •.. 394 
- Cabo .............. -.................... 585 
- Soldado de l' Classe ...••...........•• 2.390 
Art. 39 Não serão computados nos limites dos efeti­

vos fixados no art. 19 desta lei: 
I - os Bombeiros-Militares da reserva remunerada 

designados para o serviço ativo; 
11 - os Aspirantes-a-Oficial BM; 
III - os alunos dos Cursos de Formação de Oficiais 

ou de Graduados; 
IV - os alunos do Curso de Formação de Soldados 

Bombeiros-M i!itares; 
V - os Bombeiros-Militares agregados e os que, por 

força da legíslação anterior, permaneceram sem nume­
ração nos Quadros de Origem. 

Art. 49 A fixação dos efetivos dos alunos dos Cursos 
de Formação de Bombeiros-Militares, em seus diversos 
círculos, será regulada pelo Comandante-Geral do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, de modo a atend-er 
às necessidades dos Postos e Grilduações iniciais dos di­
versos Quadros. 

Art. 59 As vagas resultantes da execução desta lei se­
rão preenchidas no decurso de três anos, de acordo com 
as necessidades do serviço e a disponibilidade orçamen­
tária, obedecidos os seguintes percentuais: 

I - 40% (quarenta por cento), no ano de 1986; 
11 - 30% (trinta por cento), no ano de 1987; 
111 - 30% (trinta po-r C6nf6), no ano de 1988. 
Art. 69 As despesas decorrentes da. execução desta 

lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao 
Corpo de Bombeiros, constantes do Orçamento do Dis­
trito Federal. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei n9 6.673, de 5 de julho de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­
rada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 

__O projeto vai à sanÇã:o. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Passa-se, ago­
tã, à apreciação do Requerimento n9 140, lido no Expe­
diente, de urgência para o Ofício i19 S/53, de 1985, relati­
vo a pleito do Governo do Estado de São Paulo. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Finanças e 
de Constituição e Justiça. 

Solicito_ ao nobre Sr. Senador .Cid Sampaio o parecer 
da Comissãá--de Finanças. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governo do Estado de São Paulo solicita ao Senado 
Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição 
Federal, a competente autorização para que possa con­
tratar uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 4,000,000.00 (quatro milhões de dólares norte­
americanos), destinada a financiar as despesas de frete e 
seguro, relativos a equipamentos médico-hospitalares e 
odontológicos a serem importados pelo Governo do Es­
tado. 

Cumpre ressaltar que o Estado de São Paulo satisfez 
os aspectos fOrmais requeridos pela legislação pertinen­
tes a empréstimos externos, conforme discrimínação 
abaixo: 

a) foi promulgada a Lei n9 4.826, de 12 de novembro 
de 1985, autorizando o Poder Executivo Estadual a con­
tratar créditos externos até o valor de US$ 4,000,000.00 
(quatro milhões de dólares norte-americanos); 

b) foi reconhecido o caráter prioritário da operação e 
a capacidade de pagamento do Estado, pela Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, conforme 
Aviso n9-!.333, de 10 de setembro de 1985; 

c) foi expedida credencial, pelo Banco Central do 
Brasil (FI_RCE), para atendimento do disposto no art. 29, 
inciso I, do Decreto n9 65.071, de 27 de agosto de 1969, 
c_ombinado com o art. 79, § 19, do Decreto n9 84.128, de 
29 de outubro .de 1979, e no Decreto n9 74.157, de 6 de 
junho de 1974. 

Visto que os recursos pretendidos são necessários para 
complementar uma aplicação maior, jâ autorizada, des­
tinada ao Programa de Saúde do Estado, configura-se si­
tuação ·que tem merecido acolhimento por parte do Se­
nado Federal. 

Considerando, ainda, a existência de capacidade de 
pagamento por parte do Estado de São Paulo, somos fa­
voráveis ao acolhimento da mensagem, na forma do se-
guinte -

PROJETO DE RESOLUCÃO No 38, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 4,000,000.00 (quatro milhões de dólares norte­
ame~canos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 b o Governo do Estado de São Paulo autori­

zado a realizar, com a garantia da União, uma-operação 
de empréstimo externo no valor de USS 4,000,000.00 
(quatro milhões de dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outras moedas, de princ.ipal,junto a grupo fi­
nanceiro a ser indicado, destinada ao Programa de Saú~ 
de daquele Estado. 

Art. 2'<' A operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo, inclusive o exame das con­
dições credítícias da operação, a ser efetuado pelo Minis­
tério da Fazenda, em articulação com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do Decreto n9 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gênclas dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do- Governo Federal e, ainda, o 
disposto na Lei n9 4.826, de 12 de novembro de 1985, au­
torizativa da operação. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de su-a 
publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. ~RESIDENTE (Mário Maia) -O parecer da 
Comissão de Finanças conclui pela apresentação do Pro­
jelo de Resolução n9 38, de I 986. Concedo a palavra ao 
nobre Senador M oacyr Duarte, para proferir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Na última sessão deste Senado, na Sessão Legislativa....._ 
anterior, o Plenário aprovou um pedido de empréstimo 
externo no valor de 80 milhões de dólares, dos quais 40 
milhões seriam destinados à aquisição de equipamento 
para o Instituto do Coração de São Paulo. 

Posteriormente, o Governo do Estado de São PaUlo 
verificou que seria necessária uma suplementação, da or­
dem de 4 milhões de dólares, para fazer face às despesas 
com frete, seguro etc., correspondente ao equipamento _a 

ser contratado. 
Esta solicitação estâ consubstanciada no Oficio dirigi­

do pelo Exm~ Sr. Governador daquele Estado ao Senado 
Federal, mediante autorização do Ministério competen­
te, que é o Ministério da Fa~enda. 

Daí, e na forma do art. 42 da Constituição, que dá 
competência privativa ao Senado para autorizar a reali­
zação de empréstimos externos aos Estados e aos Mu~ 
nicípios, esta Casa aprecia, agora, o Oficio do Exm9 Sr. 
Governaloior Franco Montoro. 

O parecer da Comissão de Finanças conclui pela apre­
sentação de um projeto de resolução autorizativo. 

Sendo agora da competência da Comissão de Consti­
tuição e Justiça se manifestar sobre esta propositura, este 
Órgão Técnico se manifesta favoravelmente à aprovação 
do projeto de resolução autorizativo elaborado pela Co­
missão de Finanças. 

b o parecer, salvo melhor juízo, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. :PRESIDENTE (Mário Maia)- O parecer da 
Coinissão de- Co'iistituição e Justiça conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senado:res que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

t. lido o seguinte 

PARECER 
N• 481, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 38, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 38, de 1986, que autoriza o Governo doEs­
tado de São Paulo a contratar operação de empréstimo 
externo no valor deUS$ 4,000,000.00 (quatro milhões de 
dólares norte-americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de junho de 1986. 
-- Lenoir Vargas, Presidente - Cesar Cals, Relator­
Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 481, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução 119 38, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso IV, da ConstitufÇão, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RFSOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Go,·erno do Estado de São PªMf9_a rea~ 
Iizar opera~ão de- empféstimo ext4?-rno, no valor de 
US$ 4,000,000.00 (quatro milhões de dólares ameri­
canos) destinada ao Programa de Saúde daquele Es­
tado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l '~ É o Governo do Estado de São Paulo autori­
zado a realizar, com a garantia da União, Uma operação 
de empréstimo externo no valor de USS 4,000,000.00 
(quatro milhões de dólares americanos), ou o equivalen~ 
te em outras moedas, de principal, junto a gru{'O finan­
ciador a _st;.r i_n_cHcado, destinada ao Progrartia de Saúde 
daquele Estado, · 

Art. 2'~ A operação realizar-se-á nos moldes aprova­
dos pelo Poder Executivo Feperal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o BanCO Cen­
tral do Brasil, nos termos do artigo 1"', item I i dO Decre­
to n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigêricias dOs:_QJgãos encarregados da execuÇão da poH­
tica econômico~financeir~ do Governo Federal, e, ainda, 
o disposto na lei n"' 4.826, de 12 de novembro de 198"5, 
autorizadora da operação. - -

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PR_E_SIDENTE (Mário Maia)- Em discussão 
a redaçãQ final. -(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro ã discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senador~s _que a aprovam quetramperm.-arü!Cel-

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Sena.dor Itamar Franco. 

0 SR. ITAMAR FRANCO' (l:'L- MG. Pronuncia o 
seguinte çliscurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Voltamos à tribuna para, mais uma vez, pedfi'fnos aos 
ilustres pares, especialmente aos membros da Comissão 
de Constituição e Justiça, que apreciem o PLS n"' 00106, 
de 1983, de nossa autoria, que "estabelece limite para o 
reajuste de preço público ou tarifa sujeita a controle go­
vernamental, e dá outras providências". 

A política econômica, insensível para os problemas so­
ciais, que vem sendo imprimida ao longo dos anos pelas 
autoridades executívas, parece haver-nos conduzido a 
uma situação de sombrias perspectivas,_ acuadoS por eXi­
gências cada vez mais gravosas dos banqueiros interna­
cionais, os setores do governo, responsáveis pela con­
dução da economia, são levados a impor à _população 
drásticas medidas que afetam sobremaneira o já mingUa­
do orçamento familiar. 

A intervenção do estado no domínio econômico re­
monta, nas suas origens ao princípio do século e teve por 
causa a necessidade de se disciplinar a complexa gama de 
interesses em conflito. Hoje parece haver um consenso 
da necessidade \mperiosa desta intervenção Com o esco­
po de promover o rlesenvolvimento Ordenado e assegu­
rar o bem-estar social a mais amplas camadas populacio­
nais. 

Existe um amplo espectro de atividad_es que são atual­
mente ou bem exploradas pela prõpria administração 
pública oU então submetidas a rígido controle. Em espe­
cial no que tange à determinação do preço"- fiO ai cobrado 
do usuário. o- fato de inúmeras entidadeS gozarem de 
ampla autonomia financeiro-gerencial faz escapar ao 
controle político tanto a fixação dos preços como os cri­
térios de reajuste. Assim é que a contraprestação relativa 
a inúmerõS serviçoS ·-ou bens essenciais passoU a flutuar 
ao sabor das conveniências setoriais:Até mesmo-em ra­
zão de pressões externas. 

O projeto ·estabelece, outrossim, critérios sodalmente 
relevantes pura fixação das tarifas reajustadas. 

Caso circunstâncias conjunturais determinem a neces­
sidade da adoção de outros parâmetros, o pedido de au­
torização- encaminhado ao Parlamento deverá fazer-se 
acompanhar de minuciosos esclarecimentos que permi­
tam uma avaliação segura. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIO]'.!AL (Seção li) 

A proposição em pauta visa a permitir o estabeleci­
mento de um justo equilíbrio entre os interesses sociais e 
as necessidades ditadas pela economia na medida em que 
submete ao controle poHtico os reajustes de preços, sujei­
tos a controle governamental, que excedem a capacidade 
financeira da maioria da população. 

Confiantes em nosso apelo, aguardamos o prossegui­
mento da tramitação do PLS n"' 00106/83. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

. O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais um fato estã escandaliZando a população de 
Rondônia, e parte de pessoa que dá suporte político ao 
Governador Angelo Angelin: trata-se de noticia publica­
da no jornal Zero Hora, de Porto Alegre, edição de 16 de 
junho corrente, página 9, sob o título "!Jm deputado 
acusado de falsificação". 

Diz a nottcia do jornal gaúcho que '"o atua.t Deputado 
Federal Ores_tes Muniz (PMDB) falsificou sua certidão 
de nascimento, pará poder concorrer ao Senado nas 
eleições de 15 de novembro próximo. Essa denúncia­
prossegue o importante jornal do Rio Grande do Sul-, 
fundamentada em farta documentação, foi feita no final 
da semana ao Tribunal Eleitoral e ao Ministério Públic_o 
de Rondônia, além da Justiça Eleitoral de Conselheiro 
Pena- Minas Gerais, pelo empresário e suplente de De­
putado estadual do mesmo Partido, Mário Braga". 

Prossegue o jornal Zero Hora: · 

.. D~ acordo com ã denúncia, Para ã1terar a~ data 
_do seu nascimento de 10 de fevel-e"iTO~dê"T952 para 
10 de fevereiro de 1951, Orestes MUniimaridou um 
advogado à Vila de Ferruginha, CÔmaica de Conse­
lhitro Pena; õride foi registrado. A adulteração foi 
feita pelo Juiz de Direito Geialdo Coelho"- publi­
ca o jornal Zero Hora, acrescentando: 

"Na Paróquia de São José, o advogado conse­
guiu uma certidão do batismO de Muniz, mas o Pa­
dre Geraldo, alertado de que se tratava de uma ma­
nobra, tratou de divulgar uma ceTiidão il.egativa, 
confirmando a data antefior -do nascimento de_ 
Orestes Muniz." 

A notícia veiculada pelo jornal Zero Hora está credita­
da à prestigiosa AJB, que se trata da "Agência Jornal do 
Brasil". 

Como podemos ver, Sr. Presidente, Srs. Senadores, es­
tamos diante de mais um escândalo, de mais um ato 
fraudulento praticado por político do PMDB de Rondô­
nia, intimamente ligado ao Governador Angelo Angelin 
e que a S. Ex~ dá suporte político, com grande influência 
na Administração Pública d~ Rondônia._em parttcular 
no Departamento de Estradas _de Rodagem - DER. 

O apoio político, neste caso é recíproco. Tanto o de­
nuncíado apóia o Governador Angelo Angelin, como de 
S~ Ex• recebe respaldo para candidatar-se ao Senado. 
Tanto é que, com o_ apoio do Governador Angelo Ange­
iin, elegeu-se Secretário-Geral do PMDB de Rondônia. 
Além disso, o denunciado, que se diz ami&o do ilustre 
Deputado Federal Ulysses Guímarães, é suplente de Se­
cretário da Mesa Diretora da Câmara Federal. 

O de que se trata, que a todos escandaliz~ e deixa es­
tarrecidos, ê o que o Deputado Orestes Muniz, para 
candidatar-se ao Senado da República na próxima 
eleição, que vai escolher os brasileiros que hão de ser 
constituintes, não hesitou em utilizar-se de meios escu­
sos, ilegais, fraudulentos- como diz a notícia do jornal, 
baseado em denúncia do suplente de Deputado estadual 
Mário Braga, p-ertencente ao mesmo Part!do do Deputa­
do Federal Orestes Muniz- para atingfr ·a idade míni­
ma permitida por lei para candidatar~se ao Senado Fede­
ral. 

Há__ um [ãlo concreto, denunciado por correligionário 
da própri'o -denunciado; há uma certidão negativa do 
pâroco de São José, Padre Geraldo, dando conta da ver­
dadeira data de nascimento do Dep!Jtado Federal Ores­
tes Muniz. E, no entanto, o PMDB de Rolldônía nada 
faz para impedir a candidatura dele ao Se-nado. _ 

Os eleitores de Rondônia, tomando cpnhecimento 
desses fatos, que extrapolaram a fronteira do Estado, 
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sendo publicados no longínquo Rio Grande do Sul, fica­
ram horrorizados. 

Esta é mais uma acusação contra pessoa ligada ao Go­
vernador Angelo Angelin, que faz e desfaz, com a sua in­
Ifuénc:ia, na Administração do Estado de Rondônia, e 
vem bem demonstrar a situação em que se encontra en­
volvido Rondônia, que terá como candidato ao Senado 
Federal um cidadão, Deputado Federal, que falsificou a 
sua ~rtidão de nascimento, para ter condições de plei­
tear cargo ele ti v a que legalmente ainda não poderá ocu­
par;- por não preencher os requiSitoS exigidos pela lei. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

Zero Hora - 16-6-86 

Política 

UM DEPUTADO ACUSADO DE FALSIFICAÇÃO 

O atual Deputado Federal Orestes Muniz (PMDB), 
falsificou sua certidão de nascimento para poder concor­
rer ao Senado nas eleições de 15 de novembro próximo. 
Essa denúncía, fundamentada em farta documentação, 
foi feita no final da semana ao Tribunal Regional Eleito­
ral e ao Mitlistêrio Público de Rondônia, alêm da Justiça 
Eleitoral de Conselheiro Pena- MG, pelo empresário e 
suplente de deputado estadual do mesmo partido, Mário 
Braga. 

De acordo com a denúncia, para alterar a data do seu 
nascimento de lO de fevereiro de 1952 para 10 de feverei­
ro de 1951, Orestes Muniz mandou um advogado a Vila 
de Ferruginha, comarca de Conselheiro_ Pena, onde foi 
registrado. A adulteração foi feita pelo Juiz de Direito 
Geraldo Coelho. Na paróquia de São José, o advogado 
conseguiu uma certidào do batismo de Muniz, mas opa­
dre Geraldo, alertado de que se tratava de_ uma. ma­
nobra, tratou de divulgar uma certidàQ negativa, confir­
mando a data anterior do nascimento de Orestes Muniz. 
(AJB) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) --Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig~ 
nando para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 91, de 1981;- de -~hitoria do Senador Humberto 
Lucena, que introduz_ alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, na parte concernente à organização 
sindical, tendo 

PARECERES, sob n9s 235 e 236, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicida__de; e 

-de Legislaçàõ -Social, favorável. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do_ 
Senado 09:!01, de 1981, de autoria do Senador Henrique 
SantiUo, que assegura ao marido ou companheiro o di~ 
rieto de ser dependente da mulher segurada da previdên­
cia social, tendo 

_PARECERES, sob n"'s 908 a 910, de 1985, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emenda que apresenta de n"' 1-CCJ; 

-de Legislação Social e de Finanças, favoráveis ao 
Projeto e à emenda da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de L~i do 
Senado n"' 36, de 1982, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que dispõe sobre a apresentação de relatório ao 
Congresso Nacional após a realização de visita a países­
trangeiro pelo Ministro das Relações Exteriores, tendo 

PARECERES, sob n<?s 154 e 155, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitycionalidade e 
jurldicidade; 

-de Rcla~ões Exteriores, favorável. 
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1 

Discussão, em priiriCiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 57, de f983, de autoria do Senador Gastão 
MüUer, que obriga o registro dos estabelecimentos hos­
pitalares nos Conselhos Regionais de Medicina, tendo 

PARECERES, sob n'ils 65 e 66, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Saúde, favorável. 

5 

Discussão, em primeiro turno; do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 176, de 1983, -de autoria do Senadoi- Hélio 
Gueiros; que restabelece a garantia da estabilidade pã-ra 
todos os empregados, tendo 

PARECERES, sob o9s 330 ii 331, de 1986, das COmis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CCJ; e 

-de Legisl.a~:;ão Social, favorável, com voto vencido 
em separado, do Senador Nivaldo Machado. 

6 

Discussão, em primeiiõ turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 200, de 1983, de autoria do Senador Jorge h~ 
lume, que determina a conCessão de subsídios para a 
compra de gêneros de primeíra --necessidade a pessoas de 
baixa renda, tendo 

PARECERES, sob l19s 803 a 805, de 1984, das Comis~-­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com emen­
da que apresenta de n9 1-CCJ, com voto vencido dos Se­
nadores Passos Pôrto e Guilherme Palmeíra; 

-de Economia, favorável ao Projeto e à Emenda de 
n9 1-CCJ; e 

-de Finanças, contrário, com voto vencido do Sena­
dor Jorge Kalume. 

7 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 211, de 1983, de autoria do Senador Henrique 
Santillo, que revoga o Decreto-lei n9 1.541, de 14 de abril 
de 1977, tendo 

PARECER, sob n9 37, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade _e, no mérito, favoráveL 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 129, de 1984, de autoria do Senador Enéas Fa-

DJÃÍÜO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ria, que dispõe sobre recenseamento nos Municípios das 
regiões metropolitanas, tendo 

PARECERES, sob n9s 808 e 809, de 1985, _das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos do substitutivo qtie apresenta; e 

_:..de Finanças, favorável ao substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

9 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 137, de 1984, de autoria do Senador Humber­
to Lu.cena, que autoriza o Poder Executivo a aplicar re­
cursos do Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), 
na assistência médica da Previdência SOdB.f, tendo 

PARECERES, sob n9s 33 a 35, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 
~de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. · 

10 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 39, de 1985, de autoria do Senador Amaral 
Peixoto, que dispõe sobre- a recõnduçào de membros do 
Conselho Federal de Cultura, tendo 

PARECERES, sob n9s 743 e 744, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorâvel, com voto 
vencido dos Senadores Martins Filho, Hélio Gueiros e 
Alfredo Campos; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

11 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Let" do 
Senado n9 45, de 1985, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que torna obrigatória a publicação anual, 
por parte de todos os órgãos da administração direta e 
indireta, das despesas efetuadas com propaganda e 
publicidade, discriminado o montante pago a cada agên­
cia ou veículo beneficiado, tendo 

PARECERES, sOb n9s 605 e 606, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituiçâo e Justiça, pela -constitucionaiidã.de e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Seniço Público Civil, favorável. 

12 

Disc_u_ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 128, de 1985, de autoria do Senador Nivaldo 
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Machado, que altera a redação do item IV do artigo 17 
da Lei n~' 4.506, de 30 de novembro de 1964, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, so-b n"'s 266 e 267, de 1986, das Comis­
sões: 

_-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Finanças, favorável. 

13 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
.29.6-do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senàdo 
n9 158, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que introduz modifícaçOes na Lei n9 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952 (Estatuto dos Funcionârios Públicos Ci­
vis), estabelecendo que a gratificação adicional de tempo 
de serviço seja paga em anuênios, tendo 

PARECER, sob n9 666, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de e injuridicidade. 

14 

Discussão, em primeiro turno (apreciação prelimín3.r 
da constitucionalidade e jufidicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
nQ 199, de 1985, de autoria do Senador C<irlos Alberto, 
que estende ao empregado doméstico o direito ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n~' 399, de 1986, da ComissãO: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de e injuridicidade.-

15 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1985, de autoria do Senador Nivaldo Machado, que dis­
põe sobre a progressão vertical dos integrantes da carrei­
ra de Magistério Superior nas Instituições de Ensino Su­
perior Federais, tendo 

PARECER, sob n9 286, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 25 minutos.) 


